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AL DE TOMADA DE PREÇOSEDIT

P '_ N” PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02010001/19
ORGAO: CAMARA MUNICIPAL DE CARIDADE
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS
TIÍPO: TECNICA E PREÇO
NUMERO DA L1c1TAÇÃoz 001/2019-TP

A CAMARA MUNICIPAL DE CARIDADE, por intermédio do Presidente da Comissão de Licitação,
«C torna. público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados fará realizar

licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo Técnica e Preço, conforme descrição contida
neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei nc' 8.666, de 1993, à Lei
Complementar n° 123, de 2006, bem como à legislação correlata, e demais exigências previstas neste
Edital e seus Anexos.

Data da abertura da sessão pública: 18 de Fevereiro de 2019- Horário: 08:00 H
Endereço: AVCORONEL FRANCISCO LINHARES S/N CENTRO CARIDADE.

1. DO OBJETO _
l.I. prestação de serviços técnico administrativo em assessoria e consultoria ao setor de compras, gestor
de contrato e setor de licitação da Câmara de Caridade, conforme detalhes técnicos constantes do Projeto
Básico

1.2. A licitação será realizada por item, conforme orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços
` stante do Projeto Básico.

adotado será o de técnica e preço, observadas as exigências contidas neste Edital e seus
unitános, con
1.3. O criterio dejulgamento
Anexos quanto as especificações do objeto.

.--- 2. DOS ANEXOS DO EDITAL
2.1. Integram este Edital, para todos os tins e efeitos, os seguintes anexos:

2.1.1. ANEXO I - Projeto básico;
2.1.2. ANEXO II - Termo de credenciamento (procuração);
2.1.3 ANEXO III - Minuta de Proposta de Preços
2.1.4. ANEXO IV - Modelo de Proposta Técnica;
2.1.5. ANEXO V - Formulário referente à Pontuação O1 (Pl) - experiência da licitante no setor público;

Formulário referente à Pontuação 02 (P2) - qualificação da equipe técnica da licitante; Formulário referente à
Pontuação 03 (P3) - experiência da equipe técnica da liçitante; Ofll (P4)QUALIFICAÇAO ACADEMICA DA
EQUIPE TÉCNICA DA LICITANTE JUNTO A AREA PUBLICA.

2.1.8. ANEXO VI - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; Modelo de
declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação; Modelo de declaração relativa à proibição
do trabalho do menor (Lei n° 9.854/99);

2.1.9 ANEXO VII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte;
2.1.10 ANEXO III - Minuta de contrato
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3.0 - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
3.1 -` Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes do presente Certame serão
provenientes da seguinte Dotação Orçamentária: Exercício 2019 Atividade 1 101 .0l03 100012009
Gerenciarnento das Atividades Legislativa , Classificação econômica 3390.39.00 Outros serv. de terc.
pessoajuridica.

4.0- DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
4.1- Poderão participar da presente licitação todos os interessados pertencentes ao ramo de atividade
relacionado ao objeto da licitação, conforme nos respectivos atos constitutivos, devidamente cadastrados
ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à. data do
recebimento das propostas, observada a necessária qualificação, e que atendam a todas as exigências,
inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.

4.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoasjurídicas:
_-4.2.1. Com falência., recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou em processo de

ecuperação extrajudicial;
4.2.2. Em dissolução ou em liquidação;
4-2-3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso lll, da I-.ei
nf* 8.666, de 1993;
4.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Câmara Municipal de CARIDADE, nos termos dos
inciso 111 do artigo 87 da Lei n° 8.666, de 1993, e decretos regulamentadores;
4.2.5. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
4-2-6. Que estejam reunidas em consórcio;
4.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
4.2.8. Estrangeiras que não funcionem no Pais;
4-2-9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993:
4.3 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.
4.4. Não poderão participar, ainda, as empresas cujos sócios ou integrantes participem, a qualquer titulo,
simultaneamente, de outras organizações candidatas a este certainef,

Í?

5.0 - DAS CONDIÇOES DE CADASTRAMENTO
5.1 - Os licitantes não cadastrados junto à CAMARA MUNICIPAL DE CARIDADE, deverão efetuar,

-ig'

até 03 (três) dias antes da abertura dos envelopes de habilitação, o seu cadastramento na sede da Cámara
Municipal, na AVCORONEL FRANCISCO LINHARES S/N CENTRO CARIDADE, no l1o|'ái'io das 811
às 1411, devendo para tanto, apresentar os seguintes documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ;
b) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
c) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente inscrito no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas .luridicas do local de sua
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
e) Cédula de Identidade c CPF dos sócios ou dirigentes;
f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (Municipal, Estadual ou Distrital), relativo ao doinicílio ou sede da
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e quanto à Divida Ativa da União, admitida a certidão positiva com
efeito de negativa ou outra equivalente na forma da lei/ Seguridade Social (INSS);

Av.CoRoNi5L FRANCis(to LINHARES S/N CENTRO (3Ai‹ii)ADF.
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li) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual ou municipal, do domicílio ou sede da licitante, pertinente ao
seu ramo de atividade e coinpatível com o objeto contratual;
i) Certidão de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT,
k) Balanço patrimonial e deinonstraçõeses contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma
da lei, assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado na Junta Comercial, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta;
1) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoajuridica, ou de execução
patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física.
5.2- As empresas licitantes deverão apresentar a documentação constante do subitem acima, ein cópia autenticada por

/__`cartório competente ou publicação ein órgão da Imprensa Oficial ou autenticada pela comissão de licitação, mediante
s originais, em pasta classificadora, e protocolar na Comissão de Licitação da Câmara Municipal de CARIDADE,

situada na AVCORONEL FRANCISCO LINHARES S/N CENTRO CARIDADE.

6.0 - DO CREDENCIAMENTO
6.1- As empresas participantes poderão ser representadas no processo por seus titulares ou por
representantes legais munidos de instruinento de mandato com poderes especificos para a prática de
quaisquer atos do procedimento licitatório, inclusive o poder de interposição de recursos e desistência
expressa aos mesmos;

6.2- O credenciamento poderá ser realizado pela licitante, ou seu representante, que deverá comparecer no local, data
e horário indicados no preâinbulo deste edital, apreseiitar-se à Comissão Perinanente de Licitação para efetuar
credenciamento como participante desta Licitação, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento
oficial e do documento de procuração com firma reconhecida (ANEXO II), com poderes para praticar todos os atos
em nome da proponente, inerente a este certame.
6.2.1 - O instrumento de procuração (pública ou particular) deve constar os poderes necessários para a formulação de
propostas e para a pratica de todos os atos do certame, devendo vir acompanhado de cópia autenticada dos
documentos de constituição da empresa (estatuto, contrato social ou registro de empresário individual), no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência. de tal investidura.
6.3- Cada licitante deverá apresentar-se corri apenas um representante legal que, devidamente munido de instrumento

ábil de mandato, será o único admitido a intervir nas fases do processo licitatório.
o.4- As microempresas e empresas de pequeno porte que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complemeritar n° 123, de 2006, deverão apresentar
Requeriinento/Declaração de tratamento diferenciado para Microempresas e Empresa de Pequeno Porte, coiiforrne
modelo no ANEXO VII deste Edital.
6.5- A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar ein qualquer das vedações do artigo 3°,
parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal
diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração.
6.6- As licitantes que não apresentarem a referida declaração não usufruirão do tratamento diferenciado estabelecido
na Lei Complementar n° 123, de 2006.
6.7 - Ein atendimento ao § 2° do art. 22 da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, as licitantes deverão
apreseiitar juntamente com a documentação de credenciamento, cópia do CRC - Certificado de Registro Cadastral.
como condição de participação neste certame.

M il7.0 - DOS ENVELOPES DE DOCUMENTACAO DE HABILITAÇAO, DE PROPOSTA
TECNICA E DE PROPOSTA DE PREÇOS

AV.CORONEL FRANCISCO LINHARES S/N CENTRO CARIDADE
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7.1- Cada licitante deverá apresentar 03 (três) envelopes de documentos, um contendo os docuinentos de habilitação,
um contendo proposta técnica e um contendo a proposta de preços.

7.1.1 - Será admitido O encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de entrega,
mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até O último dia útil anterior à data de abertura da
sessão pública.

7.1.1.1 - Nessa hipótese, os três envelopes deverão ser acondicionados ein invólucro i'inico,
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação:

A
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CAMARA MUNICIPAL DE CARIDADE
TOMADA DE PREÇOS N” 001/2019-TP

...SESSÃO EM Is de Fevei-eii-e de 2019, oszoii

7.1.1.2 - Os envelo es ue não forem entrefiues nas condi ões acima esti uladas não gerarão efeitos
C3 I.-.

como proposta.
7.2 - Deverão serentrevues se aradainente, em envelo es O acos e lacrados, os documentos relativos á habilita¬ão. á_ e i«
proposta tecnica e a proposta de preços rubricados no fecho e identificados com o nome da licitante e contendo ein
suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO A ENVELOPE Ns 01
CAMARA MUNICIPAL DE CARIDADE
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2019-TP
[RAZAO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE].
IENDEREÇO, CNPJ, TELEFONE E FAx DA EMPRESA LICITANTEI.

PROPOSTA TECNICA _ ENVELOPE Ns 02
CAMARA MUNICIPAL DE CARIDADE
TOMADA DE PREÇOS Nf* 001/2019-TP
¡RAzÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTEI.

...]ENDEREÇO, CNPJ, TELEFONE E FAX DA EMPRESA LICITANTE].

PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N° 03
CAMARA MUNICIPAL DE CARIDADE
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2019-TP
[RAZAO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE|.
IENDEREÇO, CNPJ, TELEFONE E FAX DA EMPRESA LICITANTE1.

7.3 - Não serão recebidos, ein nenhuma hipótese, envelopes de habilitação, de proposta técnica e de proposta
financeira depois de iniciada a sessão de abertura dos mesmos.

8.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO (ENVELOPES N° 01)
8.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação , O(a) Presidente(a) verificará O
event_ual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto á existência de sanção
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a corisulta aos seguintes
cadastros:

a) Registro cadastral de fornecedores - RECAF;

AV.CORONEL FRANCISCO LINHARES S/N CENTRO CARIDADE
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la Controladoria-Geral dab) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pe _.
União (wvvw.portaldatranspaçreiiciagov.br/ceis <lfittp,://www.portaldatizansparencia.gov,b_ij/ceis>);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (\vvi¿Vv.cii_'L.jus.br/improbidad_e,___;adm[c,oIIsultai'_=_i'e_quei'ido.plip
<http:/zfivvv\,v.ciij,Í-LlS_._br/iinprobidade_ad,m/consultar requerido.pl"ip>).

8.2- Os documentos exigidos nos subitens a seguir poderão ser apresentados ein cópias reprográficas
autenticadas por Tabelião de Notas ou por publicações em órgão da imprensa oficial.
As cópias reprográficas dos documentos também podem ser autenticadas pela Comissão de Licitação, a partir do
original, até o 3° (terceiro) dia útil, anterior à data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes de
docurnentação (A Comissão de Licitação não autenticará os documentos no dia da sessão).

8-3- Para a HABILITAÇÃO, a licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados:

8.3.1- Relativos à Habilitação Jurídica:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a ca
da Junta Comercial da respectiva sede.

li) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanliada de prova da indicação dos seus administradores.

itos deverão estar acompanhados de todas as alterações realizadas ou da

` ara comprovação de dados constantes de

8.3.1.1- Os documei
consolidação respectiva contratual, se for O caso.

8.3.1.2 - extrato de informações particularizadas p

micilio ou

atos arquivados.

8.3.2 - Relativa à Regularidade Fiscal:

._ a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ;
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (Municipal, Estadual ou Distrital), relativo ao do

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com O objeto contratual;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e quanto à Dívida Ativa da União, admitida a certidão

positiva com efeito de negativa ou outra equivalente na forma da lei/ Seguridade Social (INSS);
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, Estadual ou Distrital, do domicilio ou sede da

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com O objeto contratual;
e) Prova de regularidade perante O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CN DT,

8.3.3 - Relativos à Qualificação Técnica:

a) Certidão expedida pela entidade profissional competente, comprovando a inscrição e habilitação para o
exercício da profissão por parte da licitante e dos sócios, que prestarão os serviços objeto desta licitação;

b) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica deverão pertencer ao quadro permanente da
licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo- se como tal, para fins deste Edital, o socio que
comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; O administrador ou o diretor; o empregado

Av.CoRON EL FRANCISCO I.INIIARES S/N CENTRO CARIDADE
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devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e O prestador de serviços com contrato escrito
firmado com a licitante.

bl) No decorrer da execução dos serviços, os profissionais de que trata este subitem poderão ser
substituídos, nos termos do artigo 30, §l0, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou
superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

c) capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir ein seu quadro permanente, na data
prevista para entrega da proposta, profissional devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de
atestado de responsabilidade técnica por execução dos serviços de consultoria e assessoria técnica adiniiiistrativa de
características semelhantes ao objeto licitado.

8.3.4 - Relativa à Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo cartório de distribuição da sede da
pessoajuridica, com data de emissão 60 (sessenta) dias antecedentes á abertura desta licitação exceto se constar prazo
fe validade na a_ludida documentação;

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já exigíveis e apresentados na
forma da. lei, assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado na entidade
competente, que coinprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por bala_ncetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da
data de apresentação da proposta;

bl) Empresas constituídas no exercicio em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou
cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento;

b2) A boa situação financeira da licitante será avaliada pelos Indices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que l (um), resultantes da aplicação das formulas abaixo:

LG = Ativo;_Circulante,+ Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

SG = Ativo _T0tal__ __,_____ __ _
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

_ LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

b3) A licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer -dos
indices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente devera comprovar que possui capital minimo
equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contrataçao.

8.3.5 O envelope de habilitação quais dizem respeito a PESSOA FÍSICA deverá conter os documentos
a seguir relacionados:

8.3.5. 1 - Certificado de Registro Cadastral-CRC, emitido pela Comissão de Licitação da CÂMARA de
CARIDADE, de acordo com as exigências constantes deste Edital

8.3.5.2 - Cópia da cédula de identidade (RG); _ ¬ _
8.3.5.3 - Cópia da prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPP), juntamente com

o comprovante de situação cadastral;

Av.CoRoNEI_. FRANCISCO LINI-IARES s/N CENTRO CARIDADE
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i al do domicílio ou8.3.5.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Munic p
sede da licitante;

8.3.5.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT
8.3.5.6 - Cópia do comprovante de registro/inscrição ria entidade profissional competente (carteira de

registro profissional);
8.3.5.7 - Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou

privado, que comprove que O licitante esteja prestando ou tenha prestado eficientemente serviços
compatíveis em características, prazos e condições com os serviços objetos da presente licitação;

8.3.5.8 - Certidão expedida pela entidade profissional competente,
comprovando a inscrição e habilitação para O exercicio da profissão por paite da licitante que prestarão os serviços
objeto desta licitação;

8.3.5.9 - Cópia do Comprovante de Residência (atualizado em nome do licitante) ou
Declaração de Residência;

8.1-5.5.10 - Certidão de Execução Patrimonial.

3.3.6 - DECLARAÇõESz

revisto no edital de TOMADA DE PREÇOS, n.° 001/2019-TP, que, cumpre

"' lente da

a) ein atendimento ao p

` ` habilitação (ANEXO VI).

fetivação da sua habilitaçao, c

plenamente os requisitos da

b) que não possui fato impeditivo que altere os dados para e

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (ANEXO VI);

c) para fins do disposto no inciso V da art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 dejunho de 1993, acrescido pela

I.-.ei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em traballio noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (ANEXO VI).

d) microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de

dezembro de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão previstas no §4° do artigo 3° do mesmo

I diploma, gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei

Complementar, para fins de participação ria presente licitação (ANEXO VII).

8.4 - A empresa que já estiver cadastrada ou habilitada parcialmente na Câmara Municipal de CARIDADE, e em
situação regular, poderá comprovar sua habilitação por meio do respectivo cadastro.
8.4.1 - Nesse caso, a licitante deverá apresentar, no envelope relativo à documentação de habilitação o Certificado de
Registro Cadastral - CRC, no tocante a documentação abrangida pelo cadastro. _ _
8.5 - Os licitantes que não atenderem às exigências legais previstas neste capítulo serão considerados inabilitados,
ficando excluídos das fases subsequentes desta licitação, conforme preceitua O Parágrafo 4° do Art. 41 da Lei n°
8.666/93. t

9.0- DA PROPOSTA TECNICA (ENVELOPE N° 02)

9.1- A PROPOSTA TECNICA será avaliada sob os seguintes aspectos:

H 1 (P1): EXPERIENCIA DA LICITANTE NO SETOR9.1.1 _ PONTUAÇAO 0
ES SIN CENTRO CARIDADEAV.CORON EL FRANCISCO LINI IAR
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PÚBLICO;
9.1.l.l - Este quesito será avaliado pela experiência da licitante junto ao setor público.

Pontuação Ináxima deste item: 40 pontos.

a) Documentação Comprobatória: Apresentação de Declarações e/ou atestados das entidades
publicas, emitidos em papel tlmbrado, contendo Informações de endereço, telefone, devendo ser firmadas
por d1rigente(s) identif`icado(s), no mínimo, por nome e cargo ou função.

b) Critérios para pontuação: Declarações e/ou atestados (quantidade). Atestado emitido pelo
mesmo órgão/erttidade não conta para efeito de somatório da pontuação.

\G"` _i*__ “-

....... i‹Ifio;UtSI“TÕ*S`iii E ._i;Í;Í Í§  - . Í; ;___;`lIšÍ<51~ITU/\<.fAQ,_-_ - .__
PC l(U111),H3(lfëS) ___ __ _ _ _ pontos _ __ ____ __ 1
¡Dc4{quatro)a6_(_seis_) _____ *_ _ __ _ LQÂW, _______í_________
lUs7“` (SW) fifiiflifl . -___ IQ_Iz9nt9S ,_ __ D ,

9.1.2 - PONTUAÇÃO 02 (P2)z QUALIFICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA DA
LICITANTE;

9.1.2.1 - Este quesito corresponde a equipe técnica da licitante, inclusive sócios e diretores.

a) Documentação Comprobatória: comprovação por meio de Registro do
profissional no referido Conselho de Classe.

b) Critérios para pontuação: Quantidade de profissionais
"“ 'P“'IlREÍQl11SlT`<5'S -..H E E -_ __; . - E ÍÍ..¬P<.1N'TÍíÂÊš£>_--_Í-Í:_.___

J tum) Prvfiflfiiflflfll sslffl fssíêsfi na ¢nti¿1¿1_ds.£1s_s1_fl§§s_¿ -__- ___. _ E-¶1_PQI1LLs1s=?19trPaPiSi_mbfísfl1Ú_tís). _ 1
*7 (dois) profissionais com registro na__e_nti_dade d_‹=:_classe ____ __ __ ' pontos ___ __ _ _ _ __ ____
íxcima dc 2 (_doi_s)__profissionais com registro na erltidade _‹ie_p_las§_e_ __ _ _ 10 pon_t_o__s _ __ ____ _ 1'

Al;

1 9.1.3 _ PONTUAÇÃO 03 (P3)z EXPERIÊNCIA DA EQUIPE TECNICA DA
LICITANTE (m‹›óeI‹› ao ANEXO v)

9.1.3.1 - Este quesito corresponde ã experiência profissional da equipe tecnica da
licitante, exercida por cada profissional, inclusive sócios e diretores, em trabalhos de consultoria e assessoria
tecnica administrativa na area de licitações e contratos junto ao setor público.

a) Documentação Comprobatória: Apresentação de Declaração e/ou atestado de entidade(s)
pública(s) em nome do profissional que prestará os serviços do presente certame, emitido(s) em papel
timbrado, com informações de endereço, telefone e firmadas por dirigente(s) identificado(s), no mínimo, por
nome e cargo ou função, acompanhado de cópia da Carteira de Trabalho, Reg1stro de Empregados ou
contrato de trabalho, de forma a comprovar o vínculo empregatício do contador com a empresa l1c1tan1e.,
bem como a comprovação de experiências anteriores.
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E531” U ÚC ÚNDCYÍÔITCÍA iPontuação nm' fidpal oiItL|ação_iiiaxi|1iaP _ _ __ __ _ _ ______ _ W

- [¶i*_s§it¬ii_I_al com experiência em adminis_t_r_ação pública a partir de 02_anos_ __ _ _ Ê03 pontos 15 pontos
iErril`_is_si_onai com experi_ê_nc_ia em adininis_tração_ppb_l_i_ca_stIpe_rior a__0Í§ anos __ _§05 pontos 5 pontps_______ __
¡- roíissional com experiência em administração pública sgperior _a 06 anos pó pontos _ 0 pontos

.Í_9.1-4 - PONTUAÇÃO 04 (P4)z_ QUALIFICAÇÃO ACADÊMICA DA EQUIPE
TECNICA DA LICITANTE ESPECIFICA JUNTO A AREA PUBLICA;

9.1.3.1 - Este quesito corresponde à qualificação acadêmica da equipe técnica dalieitante,
inclusive sócios e diretores.

a) Documentação Comprobatória: Apresentação de certificados de conclusão de cursos
específicos junto a área pública.

b) Critérios para pontuação: Certificados de conclusão de cursos

_ iBÂ_$.1CQ_E E _ ___iP0NT05
Os graduação lã

 @SH'==1d0 _ __ 10--.
outorado 0 _:

1
I

l.n._..¡_-ig.-AL

9.2 ~ A licitante somente podera apresentar uma declaração e/ou atestado de capacidade técnica por
orgão público para a pontuação dos itens: P01, P02, P03 e P04, onde, caso apresente mais de um, será
desconsiderado Os adicionais para efeito de pontuação. Exceto, se a apresentação dos adicionais
complementarem as informações referentes aos serviços prestados. Nesse caso, sera considerado o
somatório dos atestados como se fosse “urn atestado”, para efeito de pontuação.

10.0- DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE NC* 03)
l0. l -` A proposta de preços deverá ser apresentada conforme O ANEXO Ill, em uina única via, elaborada
em papel timbrado da licitante, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, e, as suas folhas devidamente
rubricadas, sendo a última datada e assinada por pessoa legalinente habilitada, devendo constar as
seguintes indicações:

E a) Fazer menção ao número deste certame, conter a razão social da licitante, O CNPJ, número(s) de telefone
(s) e de fax, e-inail e O respectivo endereço com CEP;

b) Especificação de forma clara e detalhada do objeto. A descrição das especificações dos serviços que
deverá atender ao disposto no ANEXO l deste edital;

c) Indicação do valor (Inensal) e valor global (anual) da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente
nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado; sendo O valor global da proposta indicado por
extenso. Prevalecerá em casos de divergência entre O preço em algarismo e O valor por extenso, O valor por extenso;

d) Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem: despesas diretas e
indiretas, impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros custos que incidam sobre a contratação do objeto;

e) O Prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do
contrato;

f) O prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir
da data de homologação da presente licitação. Se por falha do Licitante a proposta não indicar o prazo de
sua validade, esta será considerada válida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra
manifestação;

g)A licitante deverá informar na proposta, os seguintes dados: Nome do representante que ira assinar o

A\".(ÍORONEL FRANCISCO l.Il\lHARES SIN CENTRO CARIl)ADE

hn

J

_g-



U:

I

›

Estado do Ceará « `
GO\{_ERNO MUNICIPAL DE CARIDADE

CAMARA MUNICIPAL DE CARIDADE
fl'

naaàaaI

clean.
6* ÊFII

_'_____«.|a I ___' ___ ___c«_os*

contrato, N” do CPF, N° do RG, Estado civil, profissão e endereço residencial, bein como O Nome e n° do banco, ri”
da conta corrente ein nome da empresa, onde deverão ser creditados os pagamentos caso a licitante seja a vencedora;

li) Apresentada a proposta, o Licitante estará automaticamente aceitando e se sujeitando às cláusulas e
condições do presente Edital;

i) As licitantes que não atenderem às exigências legais previstas neste capítulo serão consideradas
desclassificadas.

j) Ein nenhuma hipotese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao preço ou
quaisquer outras condições que iinportein ein modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações
absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das
condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos às demais licitantes.

k) Apos a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Comissão.

_,....,_l0.2 - So serão aceitas as propostas entregues dentro do prazo firmado neste Edital, ou seja, na data e hora da
bertura, devendo estar acondicionada no envelope n° 03.

11.0- DO PROCEDIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
1 1 _ 1- No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença das licitantes, a Comissão
Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nf” 01, no 02 es 11° 03, bem como as
declarações complementares, e procederá á abertura da licitação.

11.2- Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão ativamente as
licitantes ou representantes credenciadas, não sendo permitida a intcrcoinunicação entre eles, nem atitudes
desrespeitosas ou que causem tuinultos e perturbein o bom andamento dos trabalhos.

1 1.3- Serão identificadas as licitantes, e em seguida, proceder-se-á á abertura dos Envelopes nú 01 - Documentos de
Habilitação, sendo então verificada a documentação, conforme item próprio deste Edital.

ll.3.1 - Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos
apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário ein que voltará a reunir-se, informando as licitantes.

1 1.3.1.1 - Na hipotese acima, todos os documentos de habilitação já rubricados e O Envelopes n° 02 -
Proposta Técnica e Envelopes n° 03 - Proposta de Preços, rubricados externamente por todas as licitantes e pelos
membros da Comissão, permanecerão ein poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação.

1 1.4 - Cuinpridas as formalidades da habilitação, a Comissão Permanente de Licitações, após apresentar o resultado
do julgamento, dará vista da docuinentação a todos os licitantes presentes à sessão de abertura, os quais todos deverão

/E ubricar, ficando esclarecido que qualquer contestação por parte dos licitantes sobre O julgamento da habilitação deve
ser lbrmalizada no momento, para que conste ein ata, e solucionada antes da abertura dos envelopes contendo as
propostas”,

1 1.4.1 - A licitante inabilitada será devolvido os respectivos Envelopes n°s 02 e 03, sem ser aberto, depois de
transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do recurso.

1 1 .S - Apos o procedimento de verificação da documentação de habilitação, O Envelope 11° 02 - Proposta Técnica e o
Envelope n° 03 - Proposta de Preços das licitantes habilitadas serão abertos, na mesma sessão, desde que todas as
licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou ein ato público especificamente inarcado para
este fim, apos O regular decurso da fase recursal.

11.5.1- Não ocorrendo a desistência expressa de todas as licitantes, quanto ao direito de recorrer, os
Envelopes 11° 02 - Proposta Técnica e os Envelopes n° 03 - Proposta de Preços serão rubricados pelas licitantes
presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura.

1 1.5.2- Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas técnicas e as propostas de preços, não cabe
desclassificar a licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo ein razão de fatos superveniente ou só
conhecidos apos O j ulgainento.
11.6- As propostas técnicas e a propostas de preços das licitantes habilitadas serão então julgadas, conforme item
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`ficadas a Comissão Permanente
proprio deste Edital.
1 1.7- Sc todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassi . , .
de Licitação poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou propostas,
escoiinadas das causas que as iiiabilitarain ou desclassificarain.

1 1 .8- Ein todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da Comissão e pelos
representantes credenciados e licitantes presentes; entretanto, se estes se recusarein a assiná-la, esta circunstância
deverá ser, ein tempo, consignada na ata;

12.0 _ DO ExAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
12.1 - Será considerado inabilitado a licitante que não apresentar os docuinentos exigidos neste Edital no
prazo de validade e/ou devidainente atualizados, ressalvado O disposto quanto á coinprovação da
regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte.

12.2 - A intimação dos atos de habilitação ou iiiabilitação das licitantes será feita mediante publicação na iinprensa
--.of"icial, salvo se presentes os prepostos das licitantes no ato público ein que foi adotada a decisão, caso ein que a

ntimação será feita por coinunicação direta aos interessados e lavrada ein ata-

OPOSTAS
n função dos docuinentos,

13.0- DO JULGAMENTO DAS PR
' ` e de Preço serão avaliadas e classificadas ei13.1- As Propostas Tecnica

informações e preços fornecidos pelas licitantes.
13.1 .l- Para efeito do JULGAMENTO, serão atribuídos os seguintes pontos:

' ` ` co) ã Proposta de Preço.a) Atribuir-se-á o peso 5 (cinco) à Proposta Tecnica e O peso 5 (cm

b)A Pontuação Técnica (PT) das licitantes, apurada até a segunda casa decimal, far-se-á de acordo com a
média dos pontos alcançados ein cada um dos fatores de avaliação, conforine a seguiiite fórmula:

PT=P1_+P2+P3+P4x5
100

PT = Pontuação Técnica = 6 = Peso da Proposta Técnica

c)O cálculo para a Pontuação do Preço, apurada até a segunda casa deciinal, será efetuado dividindo-se o
“P|'eço ein Exame (PE) pelo Preço de Proposta, realizando a operação com cada proposta apresentada no dia da sessão.

J fator resultante será Inultiplicado pelo peso 5 (cinco), obtendo-se a Pontuação Resultante de Preço (PRP). Assiin, a
' tro) será atribuída ã proposta de menor preço mensal ofertado.maior pontuação possivel (qua

PRP = (PE/PP) x 5
' -- 1 te de Preço PP = Preço de PropostaPRP = Pontuação Rcsu tan

PE = Preço ein Exame = Menor Preço (MP)

c1)O Preço ein Exame será o a proposta de inenor preço, dentre as propostas apresentadas pelas licitantes.
" PF) será obtida através da soma da Pontuação Técnica (PT) com a Pontuaçãoe)A Pontuação Final (

Resultante de Preço (PRP).

u ltad os até a

PF = PT + PRP

" O de arredondamento, considerando os resf)Todos os cálculos serão efetuados sem nenhum tip
segunda casa decimal.
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.2- Será classificada ein priineiro lugar a licitante que alcançar a maior Pontuação Final (PF) e as demais seguirão
por ordem decrescente desta Pontuação Final.
13.3- Não serão aceitos documentos ou propostas ilegíveis, no todo ou em parte, ou que contenham emendas,
ressalvas, rasuras oii entrelinhas, oinissões ou correções, ou cujo conteúdo seja insuficiente ou contraditório.
13.4 - Serão desclassificadas as propostas que:

13.4.1- Não atenderem às especificações técnicas e as exigências contidas neste edital e no Anexo 1, bem
como aquelas que. apresentarem preços excessivos ou inexequíveis consoante com o que rege a 1.ei n° 8.666/93.

13.42- Apresentarein preço unitário (inensal) ou preço global (anual) superiores àqueles constantes da
Planillia Orçainentária constaiite no Anexo I, elaborada pela Câmara Municipal de CARIDADE;

13.4.3- Apresentarein preço unitário ou global simbólico, irrisório oii de valor zero, incoinpatível com o
preço de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirein a. materiais e instalações de
propriedade da própria licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;

__...___ l3.4.4- Sejam oinissas, vagas ou apresentarem irregularidades e defeitos capazes de dificultar O julgamento, a
ritério exclusivo da Coinissão de licitação.

13.45- Contenliam ofertas e vantagens não previstas neste Edital, ou estejam ein desacordo com as
especificações aqui exigidas;
13.5- Caso haja indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou ein caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993.
13.6- Classificadas as propostas, na hipótese de participação de licitantes microempresas - ME - ou empresas de
pequeno porte - EPP, será observado o disposto nos artigos 44 e 49 da Lei Coinpleinentar n° 123, de 2006:

13.6-l- A_Coinissão verificará as propostas classificadas ofertadas pelas licitantes MEÍEPP que sejam iguais
ou até 10% (dez por cento) superiores á proposta classificada ein primeiro l|.igar, desde que a priineira colocada não
seja uma M E/EPP.

l3.6.2- As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas einpatadas com a primeira
colocada e a licitante ME/EPP inelhor classificada será notificado para, se desejar, apresentar nina nova proposta de
preço para desempate, obrigatoriainente abaixo da primeira colocada.

13.6.21 - A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as regras deste Edital, em
sessão pública, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data da Ata ou da intiinação da licitante.

13.6.3- Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, ou não
apresente proposta válida, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP participantes que se encontrem naquele

______intervalo de 10% (dez por cento), na ordein de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o
` stabclecido nos subitens anteriores.

13.6.4- Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP einpatadas, no referido intervalo de 10%
(dez por cento). será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta,
conforme subitens acima.

13.6.5 - Havendo êxito no procedimento, e sendo considerada válida a nova proposta apresentada, a l'v1E/EPP
assumirá a posição de primeira colocada do certame. Não havendo êxito, oii tendo sido a melhor oferta inicial
apresentada por ME/EPP, ou ainda não existindo ME/EPP participante, permanecerá a classificação inicial.
13.7 - Ocorrendo empate entre propostas, O deseinpate que indicará a licitante vencedora será levado a efeito, através
de sorteio, em ato público, para o qual serão convocadas todas as licitantes habilitadas, podendo ser realizado no
mesmo dia da abertura dos envelopes, de acordo com O disposto no § 2° do Art. 3° e § 2° do Att. 45 da Lei n°
8.666/93.

13.7.1- O sorteio será feito através da aposição em cédulas dos noines das licitantes empatadas, sendo que
ditas cédulas deverão ser colocadas ein urna fechada, da qual será retirada apenas uma das cédulas, sendo esta a
primeira classificada, e assim retirando-se as cédulas sucessivamente, até que se classifiquem todas as licitantes então
empatadas.

13.7 - Decorridos trinta minutos da hora Inarcada, sein que coinpareçain todas as convocadas, O sorteio será
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realizado, a despeito das ausências.
13.8 - Após o julgainento e a classificação final das propostas, caso a licitante detentora do menor preço seja
inicroempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal,
ser- lhe- á assegurado O prazo de 2 (dois) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da
docuinentação, pagainento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.

13.8.1- A prorrogação do prazo a que se refere O subitem anterior deverá sempre ser concedida pela
Administração quando requerida pela licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para
a contratação devidamentejustificados.

13.8.2- O prazo para a regularização fiscal começará a correr a partir do encerramento da fase de julgamento
das propostas, aguardando-se O decurso desse prazo para a abertura do prazo da fase recursal.

l3.8.3- A não regularização da docuinentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito á
contratação, sein_ prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo l`acultado .ii
Administração convocar as licitantes reinanescentes, na ordcin de classificação, ou revogar a licitação.

14.0 - DOS RECURSOS AOS ATOS LICITATORIOS
14.1- Os atos realizados pela Coinissão de Licitação cabein recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
contar da intimação do ato ou da lavratura da ata.

14.2- O recurso será dirigido a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua
decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo, dirigi-lo á Presidência da Câmara Municipal,
devidamente instruído, devendo neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis.
14.3 - O recurso nas fases de habilitação e julgamento das propostas, terá efeito suspensivo, deverá ser manifestado
por escrito e ser dirigido por escrito ao Presidente da Comissão da Licitação e entregue mediante protocolo na
Comissão de Licitações da Câmara Municipal de CARIDADE, durante O prazo legal no horário das 8h as 14h.
14.4 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão levados em consideração;

15.0-_ DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
15.1- Após O regular decurso da fase recursal, O processo licitatório será submetido à autoridade
competente para que se proceda á devida homologação e consequente adjudicação do objeto licitado a
licitante vencedora, observados os respectivos prazos recursais.

15.1 .l - A decisão da Comissão Permanente de Licitação somente será considerada definitiva apos
homologação realizada pela Presidente da Câmara Municipal de CARIDADE e as intimações dos respectivos atos

:rão precedidas nos termos do parágrafo 4° do artigo 109 da Lei n° 8.666/93.
15.2- Ein conforinidade com a Lei n° 8.666/93, a Câmara Muriicipal de CARIDADE, caso tenha conheciineiito
posterior ao julgamento da licitação, sobre atos ou fatos que desaboiiein a idoneidade financeira, técnica ou
adininistrativa da adjudicatária, através de despacho fundamentado, poderá desclassificar a licitante vencedora da
presente licitação, mesmo já tendo ocorrido à assinatura do “Termo de Contrato”, sem que caiba a inesnia direito a
indenização ou ressarcimento, e sem prejuízo de aplicação das sanções cabíveis, assegurando O contraditório e ampla
defesa.
15.3- A intiinação do resultado final dojulgainento das propostas será feita mediante publicação na imprensa oficial,
salvo se presentes os prepostos das licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso ein que a intimação
será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada ein ata.

16.0 - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
16.1 - Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá O prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar O Contrato, sob pena de decaír do direito à
contratação, observadas ainda as regras do Art. 81 da Lei n° 8.666/93 e alterações.

6 1 1 - O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
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iustificada da Adjudicatária e aceita pela Administração.
16.2 - facultado à Administração, quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos,
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato
convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista neste Edital.

17.0 '_ DAS ALTERAÇÕES Do CONTRATO
l7.l - Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

18 - DO REAJUSTE DE PREÇO
l8.1 - O preço do contrato poderá ser reajustado, observado o interregno minimo de 12(doze) meses,
contado a partir da data limite para apresentação da proposta. O índice de reajuste será o IGP-M/FGV -
Índice Geral de Preços do Mercado.

19.0- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
19.1- O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2019, prorrogáveis na forma do inciso ll do artigo
57 da Lei Nf* 8.666/93, conforme previsto no termo de contrato.

20.0 - DO PAGAMENTO
20-i - o prazo para pagamento dar-se-á até 30 (trinta) dias após a. prestação dos serviços,
comprovadamente realizados, mediante emissão de nota fiscal, acompanhada dos demais
documentos comprobatórios do cumprimento de regularidade fiscal da Contratada.

- O pagamento somente sera efetuado após o “atesto”, pelo funcionário do setor competente para fiscalização dos
serviços, na Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, desde que sejam atendidas pela CONTRATADA as
condições seguintes:

a) Entregue à CONTRATANTE a nota fiscal devidamente preenchida com, no minimo 5 (cinco) dias de
antecedência ao vencimento, acompanhada da comprovação da regularidade fiscal obrigatória (Receita Federal,
Divida Ativa da União, FGTS, INSS e Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Municipais), devidamente
atualizadas;

b) lndique o n° do contrato, o n° do processo e/ou n° do certame desta Licitação;
- A aceitação dos serviços será efetuada pela Diretoria Financeira e Contábil, setor responsável pela respectiva

solicitação, para posterior encaminhamento da Nota Fiscal para liquidação e pagamento.
20.4- Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para o Contratante.
20.5- O pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-corrente, na

cia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
- Nenhum pagamento será efetuado à licitante devedora, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação

financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade.
20.7- Os pagamentos poderão também ser efetuados através de emissão de cheque em favor da mesma, mediante o
recebimento da nota fiscal, em (duas) vias, com a discriminação do serviço executado.
20.8- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados

limit_e prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano
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aplicando- se a seguinte fórmula:

EM = l x N x VP
I:.1\/I = Encargos l\/loratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 1 = Indice de atualização financeira,
calculado segundo a fórmula:

l=(6/100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. VP = Valor da
Parcela em atraso.

21.0-~ DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21-1- Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto desta Licitação, sem prejuizo das
responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados, a
criterio da Administração, e ainda garantida a prévia e ampla defesa, serão plicadas às seguintes
comi nações, cumulativamente ou não:

¬-z

1 - advertência;
11 - multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso na prestação dos serviços, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor global,
por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos serviços executados;

b) Pela recusa em realizar a prestação dos serviços, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo
estipulado: 10% (dez por cento) do valor dos serviços;

c) Pela demora em corrigir falhas nos serviços prestados, a contar do segundo dia da data da notificação, 2%
(dois por cento) do valor dos serviços, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos serviços não corrigidos;

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na prestação dos serviços, entendendo-se como
recusa o serviço não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do
serviço rejeitado;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, ou no instrumento convocatório e não
-abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.

Ill - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar corn a CONTRATANTE,
pelo prazo de até 2. (dois) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE, pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

IR.) .2 - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estara sujeita as penalidades tratadas nos
incisos Ill e IV do subitem 21.1:

1. Pelo descumprimento do prazo de prestação dos serviços;
ll. Pela recusa em atender alguma solicitação para correção na prestação dos serviços, caracterizada se o

atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data da rejeição, devidamente
'ulnotificada;

A\".CORONEL FRANCISCO LINHARES S/N CENTRO CARIDADE
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111. Pela não execução da prestação dos serviços de acordo com as especificações e prazos estipulados neste
Edital.

21.3- Alem das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei Federal n° 8.666/93 durante o prazo de execução contratual.
21.4- As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10%
(dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.
21 .5- Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA as importâncias alusivas a multas,
ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em
lei.
21.6- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

22.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
22.1- Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser objeto de
consulta, por escrito, à Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal em ate 5 (cinco) dias
consecutivos anteriores à data de abertura do certame,

22.2 - As disposições deste Edital poderão ser objeto de impugnação, por violarem disposições legais, especialmente
da Lei n° 8.666, de 1993, nos seguintes termos:

22.2.l- Por parte de qualquer cidadão, desde que protocole o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data
fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, cabendo a Administração responder ã impugnação em ate 3 (três)
dias úteis;

22.22- Por parte da licitante, desde que protocole o pedido até o 2° (segundo) dia útil que anteceder a data de
abertura dos envelopes de habilitação; do contrario, a comunicação não tera o efeito de recurso.

222.3- As dúvidas serão consolidadas e respondidas, por escrito, apos esgotado o prazo de consulta,
e encaminhada a todos os interessados por meio de endereço eletrônico, cabendo àqueles que por qualquer motivo
não tenham recebido as informações no prazo estipulado o dever, no resguardo de seus interesses, de inteirar- se
sobre o teor do documento.
22.3 - incumbe exclusivamente a licitante analisar minuciosa e cuidadosamente este Edital e seus Anexos, bem como
todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as circunstâncias ou detalhes
que possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos envolvidos na execução do objeto desta licitação.

\
`¬.

j___22.4 - As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
srá., em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo

iicitatorio- _
22.5- A participação nesta licitação implica plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste
Edital e seus Anexos, bem como escrito e devidamente fundamentado, a qualquer tempo antes da adjudicação dos
serviços;
22.6- E facultada â Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar no ato da sessão pública.
22.7- O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante, desde que seja
possível o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público.
22.8- As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.
22.9- O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos na sede da Câmara Municipal de CARIDADE, sito na
AVCORONEI. FRANCISCO LINHARES S/N CENTRO CARIDADE, no horário das 8h as 1411, podendo-se ainda,
obter informações pelos telefones n°: (85) - 3324-1266.
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PROJETO BASICO

PROJETO BASICO com a espccificaçâo dos p1'estaçâo de sei¬i.'1çris tecnico
administrativo em assessoria e consultoria ao setor de compras, gestor de contrato
e setor de licitiiç.<io da (Íâriiara de Cari‹..la‹.le, constando dentre outros orieiitiiçtiies
praticas tanto na fase interna quanto externa do proeedimeii to licitato.i.'io.

1. DO OBJETO
1.1. lfisse termo visa a eont.iƒataçâ‹› dos j.iI't*stztça‹› de serviços tecnico administrativo

Q. 'III' 'If- ."`~~¬.fem ass ria e consultoria ao setor de compras, gestor de contrato e setor de l.icitnçao da f.Â:iiiiai^a de
Caridade, constando dentre outros (›rie11taç<`ies priiticas tanto na fase interna tjiiarito exteri'_ia. do
procedimento licitatório junto a (Íâinara l\Iunicipal de ( Í.\R I.D.'\l)l'i`..

2. _IUSTII¬`ICA'I`IVA
2.1. A contifataçao de uma empresa espeeiali:/.ada junto ii (Çiiinara i\lunieipa_l

provendo o Iioder Legislativo de servicos de consultoria e assessoria t'ee.iiicit admiiiis|;rativa junto a
(.ÍIiimissiiI..i de I.icitaÇaI.›, l.)1'eg‹iei1'o e Iiiqtiipe de .\poio,_ Setor de Íiatlasti'o, (Íoiiipriis e de eoiitratos,
constando deiitre outros t›i'ie11taçoes praticas tanto na fase interna quaiito exlierna do proeediiiieiito
licitatório, em ol)sei¬rai¬icia ao principio constitucional da isonoiiiia, a selecao da j¬.iroposta mais t antajosa
para a iicliiiiiiistifiiçiiti e a pr‹.ii1it)çâ‹i do desenvolvimento stistentiivei, possiliilita estrita coiifort¬I¬iidade
corn os principios biisicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da iguiiidaile, da pt.il.¬.~iieid:ide,
da probidade admiiiistrativa, da viiiculaçao ao ins'tri.imento e‹›ii¬r‹'›eiit.oriti, do ji.ilgamento oi.¬:›|eI.ivo, tendo
como intuito primordial atender as recomendac‹`>es dos orgãos de Coiitrole e l:*`isciil.izat_:iio.

3.0 DETALI--IAMENTO ESPECÍFICO E PREÇO ES'I`II\×IADO

3.1 ASSESSORIA Ii. §]`(.)NSl1l.'I¬()l{lf\ 'l`fiCNlL.`.A Al)t\~'1l.\llS'lRA'l`l\~~'A l-.M (.lUt\xll¡'l'{Az
CONTRATO E l.lCl'l`AÇOES

Na exectiçiiti do contrato devera ser acoinpaiiliada, assisti-lo e st.il;isidia-lo de ii1forinaI.joes pertinentes ao
Gestor de Contrato, confornie art. (iii da I.ei I*¬ederal ii". S.(›(i(i,f*)3.

i\lediante ai1otac‹`ies do representante da .\‹.íl1'i.1ii1isti:açâ‹› em registro proprio todas as I›coi'i'eiicias
relacionadas com. a execucao do contrato, mensalmente devera ser feito um rclatoirio dos fcontratos corri
seus respectivos ntiineros e objetos apontando as soliiçoes para 1-t~giil:»-ii'izii‹;ãi› das faltas ou defeitos
observados, lieni como o registro diarianiente a ifegiilaiidade da prI~sti1i_;:`i‹› e‹›iiti'at:ida. iitestiiçiio de notas
a serem pagas como eont.rap1.'estação, solicitação diligeiicias diretaniente no represeiitaiitc da empresa, ou
mesmo as iiotitici-teoes.

Mensalmente deverzi ser feito um relat‹'›rio indicai'ido os nú1i.i.eros dos contratos corn. planilhas de
quantitativos do que foi consumido pela administraçiio.

I\/Iensalniciite devera dar suporte na vetílicaçâo da conforrnidacle da prestacao dos ser\'i‹._:os e da aioca-;__:ao
dos recursos necessiirios_ de acordo com o objeto do eoiitraio; atestar as notas fiscais e as faturas
coi'1°esponc.l.eiites ii prestacao dos serviços: prestar iiiforina‹_;‹`›es a respeito da t*xeetiç:i‹i dos serviços e de
eventuais gl-:isas nos piigatI.1eiit'iis devidos a coiIt.rata‹.la; e quando cabível, manter ii controle das ordett-s

.-\\ .(Í()R('):\'EI. l"R.-\.\i(`lS("f.) l.l.\Il.\.RES Sf\' (ÍE.`\"l`l¿() (Í.-\l¬lll).~\l)I*Í
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de servico emitidas e cumpridas.

OI'ieiitaçât› e apoio admiiiistrativo ao setor compras durante a excciiçii‹› das pesquisa de preços;
Iini eventuais l.I(.Íl'l`.\('__§t`)I{Í~`› devera ser dado assessoria e consultoria teciiicii administrativa ii con1issi`:io
de licitação nas seguintes :
Análise de T'ci'1iIi›s de Rcfereticizis, no tocante aos aspectos administrzitivtis. verif.cando a
conipatil.iilidade com os normativos adotados pela contratante;
Apoio tecnico adiiiinistrativo na vista dos editais de licititçšui, elaborados pela respectivit Coinissâo,
orientação quando dos despacho nos processos de dispensa e i.nexigil.)ilidacle c de licit'ac:i‹i oii quando
soliciti1cl‹_i pelo presidente da comissão, em matéria referente as .licitaç‹`›es e coritratos admiiiisticativos;
()i:iei1taçfio quando da eliil.v‹›i.'aça‹› de lfditais de (Âoiicori'e1'icías. de Siilitfitacocs de Propostas e de
Solicitação de (Íotac‹`›cs, destinados a coIit'i'iita‹_;‹`›es de sem-'iços tecnicos e atjuisicao de bens e sei'vi‹_;os
Orieiitaçati aos nicmlriros da (Íomissao de l_icitaÇao, com :ittiiti_;fi‹i nas rcut1it`.›es de aliertura de l.icitact`ies
e na analise e jtilgiiiiieiitti de docuii¬iei.itaçâo de l1al.iilita‹_;iio e propostas técnicas c liiiaiicciras:
l¬*_lal3oraçati de relatórios concernentes aos resultados obtidos tias licitações.
I.nstri.içiio de Processos I..icitatorios, para efeito de lititiitilogiiçiiii e ittljtii'litfiiçii‹i, por parte do (foniissao
de I.icitiiçat.i.
Orietitaçâo ‹.]tia1i‹.lo da clalioracâo de (Âontratos.
Aiialise de Ii'et_lidos de Dispensa de licitação, com Iiistnieiio para apreciação da í"Íoii¬iiss:.i‹i de l.icitac:Íio.
Itiipleiiieiilaçiio de novo modelo de actimpaiiliameiitii gerencial dos contratos, com enfase ao
cumprimento dos prazos de vigfriicia dos contratos e das parcelas, controle dos valores jiiigtis em
conformidade com as parcelas contratuais c stilicititçati itLit‹_i.t'izacii‹.i de piigaiiieiittis de parcelas com
valores estalaelccidos pelo Setor Ifinanceiro.
_-`\prirt'I‹:i1'itii¬ii.fi1to dos modelos de fiditais; (iiontratos, iliermos aditivos; ..-`\ttis de I')csig1i:zit_:âti, :\tas de
_-Xbertura iilgamcnto;Relatórios de .'\valiaçao e l¡*¬i.t1al.
Criação c iinpleiiieiitiicati de Iiluxo de elitlit›1'at;âi.i e condução de processos .licitiitoi'ii)s.
()i'ietititt_;iiiti quanto ao julgamento dos recursos interpostos devidamente instruit'lo_, rios termos do 4”
do a1'ti_gi.i lt.l9 da I.ei l"cdcral 11° S.(i6(i,f“)3. e suas altt-:raei`›‹:s;
(Íli.'ie11t'açati tjtiaiito ao cot1t.role dos caleIii.ltirit›s de lit'iliit;(›es, e i'e‹.laciio das respectivas atas. prt_*jiitritçati
dos mapas comparativos das propostas apresentailas pelos licitantes, conteudo a descriçao completa do
objeto da licitiiçati. ‹.›i'giti.1izitcâi› e tnanutenciio de ar‹.jui\'os atualiz:-it:los da comissiio, que incliiirii copias
de todos os processos de licitação, dispensa e iiicxigiliiilidade, e entrega de editais aos licitatitcs
adtjtiireiites;
()rient.'açiit'i quanto ii realização de tliligÊ'11t“ii1 em qualquer' fase do pi'oce‹.'lin1ento itcitatorio. a comissão

de licitaçiii.› ou o pregoeiro, conforme o caso;
Orientação quando da impetraci`to de recurso durante qualquer priiccdinieiito licitatorio,
independentemente da modalidade de licitaciio utili;‹>.ada;
Orieiitfiçati quanto ao cumprimento das cliiiisulas pacttiailas pelas partes em decorrcncia do
procedimento licitatório, dispensa ou inexigibilidade, pautai1do~se sempre por principais de eficiencia e
eficacia, alem dos demais principios rcgedores da iit.tiii‹_;ii‹› administratrra, Ile forma ii assegurar que a
exect.içiiti dos contrato ocorra com qualida‹.le c em respe.i.to 51 l.egislaçao vigente. assegti.rii:1cl‹.› ainda:
Orientação aos proccdinientos administrativos claros e simples com liurociaciii redi.iziil:i, de forma que a
gestao c a tisciilizaçao de contratos não se transformem em mais uma carga de problemas para os
gestores das respectivas .i\reas Requisitaiitcs. (`).rientar na expe.‹.liçzi‹› quando iiecessiirio de iiist.i:tit_;oes
quanto a pad1'o1iizac{i‹ii dos procedimentos licitiit/ii'i‹›s em geral, bem coiiio iiormas especificas para a
realização de ccrtaincs licitatórios:
Identificar necessidades, j'›r‹›p;i'z1iiiiii' e realizar cursos de apeifeiçtiaiiientti e capacitação, das criiiiissocs de
licitação e jii*t“gi›t*ii'tis;
Coortienar programas e projetos voltados para a capz't‹.*iti'ii___:z`t‹'i das coiiiissocs de licitiicâo c pregoeii'‹›s;

.--\\'.(.Í()R():\lEI. l‹`RA.\i(`.IS(`() I.1;\iIlARI".S Sf'.\` (`E;`*fl`R() (Í.¢\RIl}.~\l.)!'Í
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($(_)V_E1{1`*1() 1\.-"11_Í1\11.C11”.~\1. DE (;ÍA1.{11).-\l.)ÍfÍ

CA .\›~'IAIi'..~\ M U NICÍIPAI. DE CA.R11)A1)1*Í -

Rubršzgâ.

'LJ'

(_)1.'i1*11tr11' 1¡11€1111111 1111 1'1~z11i2:f11;:11'› 111* ('Í111's‹'1s Ê1 ‹_11:=.tÍ1111fi11 1* ]11'‹›11;1':1.11111s 1-'i1't11111s 1111 1í:'1¡1:1ci1;-11;:111 1:
pru11:-1:1í1111:11i211ç:11'1 1'11_1 1i1'11'z11*ã‹›_ 1-*111 :11'ti1'111_z1ç:1‹1 1¬‹'›11'1 11'1sl11'11Í‹;‹`›1-s 11111111;
13'1'1*11t:-11' 1t1›11:»11111‹›1'i:1 1* z¬'11¡1‹~1fl1> 1Ó1f1111'‹› z1r1':11'1'*:=. ‹11~ 11111;-111. l1:11%1'‹'›.111* ‹›11 1111 p1'‹.'›¡¬1'1:1 1111111* 1111 (.`1`1111:11'11 1\111111cí[1z11,
às 1:111'11is1-:1`›1~s 111: 11citf1‹;:1‹› 1: p1°1fg‹§›1=1r‹›s, 1:‹›11~1 vístêu: 21 1111íl'1›1'1111í¿;11j:`i‹› dus 11111›c1~11í1111=1111.›:=. 1í‹:ít:1tf'11'i‹.-15.

T 1111' ‹:=êti111111'l‹.› s1*.1'á 1155 (11.2U(1__()(} H. 111.1 1* um 11111 1' 1111511111115 1'1*z'1i.~'=.:í~.

` 1 '1 (E1111:-11':1 Í111.111i1'i]1:111 111* (Â.-\R11).\.1)1i
J 11-1:11:11 1112111 11111511 11

11111,

3.2 - (_) \~ :1 .

4.0 coND1çÓ1_‹:s1)E 1>.‹\GAM1à:NT1›
4.1. 1”1*1é1 p1r1'1`1=.ír:1 1>.\:1*1“11ç:`1‹› 1111 ‹›11j1¬t'‹› 1113111111 , 1 .

1tf1*t11f11'r'1 11 1111g›11111~11t‹1 1111 p1'1'‹.'‹› p1'‹›|1‹1s11'› ¡11=1;1 11111111111* v1f11‹:1f11‹11'z1, 11111 11111 31 . (
z111í111p11*111c~11t11 1121 1›1)1'íg:11jâ1›, em 1111›1f11:1 1*‹›1'r1.*111‹:, 1110111111111- 1111111111 11111111:í1'1:1_ 1111* 11 1111111 1111 1-'1:1'11*í1111~
:1t1'1=.t:z1111›1=. 115 S1*1'v1‹_;‹›s ]'11*1‹.1 5111111' 1311111111311-*1:1t1>., 11125111* 11111* 11§í11 1111111 1`f11'‹.1 i111p1*11i1í1.'‹1 111'-:11f‹;1c.<11111 pela
c1111t1':‹11'z'111:1;

4.2. U ¡11':1:f‹1 111' 1'1*11C11111*11t‹› 1111 1`:'1t111'11 1111115111 111~.v1*r{1 5111' 11x:111‹._1 131.11 1111111 11111111 1111-111,
p1'111¬er1*111f1111111c1111* 1111 11111 (15 12111111131- ‹_1‹1 1111111 5111.11-'-.1>1]111=11t1*;

1-1.5. 1\11*1'11111111 p11gz11111*111‹› 511111 1*l_1*111:«111‹› 11 1¬‹1111.1':11;1111:z1, ‹..â':1111111111~:› 1111111111111: 1111
111]11í11z1çã1› 1111511111191* 111_1r1§_¿nç:11› 1`111:1111*.1'11':1 11111* 1111-* 11.11' í11111‹'15t;1¬ 11111 1'i1't111'11* 1111 ¡11*11z11111:'|111: 1111
í11a1111T1p1ë111:.i:1. 513111 11111* 11 1111111111 ¿1›)‹:1*1= 1111'1'11'‹1 21 ê11_'1'1Ê:=z1'1111‹1:=. 111* 1111111111111 11:111:1¬1**z~.1.

5.0 DAS (.Í()ND1ÇÕE.S 1\f1ÍNI1\'IAS PARA C()NT1{A'1¬A(_;Ã()
5.1.. US :11*1'1'í1;11:¬1 11111-:1‹1 l11'1"1=.l:1111›s 1111~111:111t1_~ 11:~1s1~:11~=‹›1'111 1¬›1*1*:11›111¬1111 1111 51111' 1111 íÍ:111111rn

1\«"11111ic1[1:11 111* (Í.\1{11)..-\1)1¡. 1* t:11111'1Ó11'1 11111- 1111-*in 111* ‹:›:11'1s1111‹11-ía 1111 1112111* 11:-1 1'‹11111*1f111111:-1, 1'1‹:1_1* 131111111 1.111
1111111111111, :=›1:111}11'c 11111' 111* 11z1'1' 1¬11*1¬1'Ssš11'í11.

5.2. C):-1 5c1'viç111â 111*1*1*1'š1f› S1-31' |11:1*st:11'1‹.11-1 11‹:‹:1;::~:ê1:11'1z111,11*1.11‹; 11-111* 1111111111'-_* '1'1Ê'1:1111*11 1121
1:111'11rf11ê111:-1¬ c1_111111‹1st:1 111* 11r‹1H1~:si1›11f115 111.111-'11'1:f1111‹:1111~ 1-1-'gi1=zt1'z111r1:1 j1111t1› ‹"Í›1'¿_›;â11 111111-'i11z111.11~11tr-.f r1:1;‹11111‹:cí1111
1113121 1*1'1l'i1'1:1111'^ 1*1111'1111't1'11t1*., 11111* c‹›111]11*11v1' 21 1111z11í111t:1.1_Tf1‹..1 s11111ñ11='11t1: 1111111 11.×:1*‹;'11‹_;{111 1'111:~1 s1~1*1'1‹_;11s-
1:sp1*‹:1:1112'::11111:=.;

6.0 DA BIETODQLOGIA 15 EXECUÇÃO DOS SERVIÇ()S
(1.1. Os s1*1T11j‹1;~4 s1.1¡'1‹Í11=111 ?1l1111Ç{1‹> 111'1*:=.1'.1'11:1:1.1 1111 1111111? 1111 (Í:-^1111.11r:1 1\-[111'111f1}1111 111*

1111115 1 (_11111â1) 11111 111* 1111111111111 1111 1111111111* té‹:111C:1 1111 1¬.‹›11t1'111:-11111' 1'f1111 :1t1°111='1Ís 111: 1:-

cf f¬: ff ff ft

C1\R11').-~\1)1_Ê 11111: pf-:1‹'› 111
1111111, 1111111111112 1' p1'1~51*111'íz11;

7.0 DAS oB1111¬;AçÓ1âs DA 1:o1\1'1`11z1*1¬zx1>.1
7.1. .`\l13111 111* 1›11t1°:'1:e 111*1t‹›1'1'1*:111>z¬' 111* 11111111115 1111-.11~à 1* 11:-1 11z11111'1~.=.z1 1111 _¡_11f1~z¬1':1l.1~ 11c11:11;;1‹1, 111111

C11Jr1gflç1`1€:~1 1111 (§1111t1°;11':l11:1:
7.1.1. 1-"1'1x¬"t:11' us ;~:1~1¬:11_;1›s 1i1*i1:11.1‹›s 11111 1*;<zt1'ítê1 1*.‹›111:*<›1'111111:11'11~ 111111 as 1-:s]'11fcíñ1“;1ç€1es 1'1r-:Htc

111s1r1111~1c11t‹'›¬ -ns 111111111 s1>1'1`11› 1~.>;1*c11tê1‹;1‹›s 11:11 ( 21111111111 1\111111cí¡1a1. 1* 1111111113111 1111 ;~:1>11‹z~ 1111 c111111'11t;111z1.
7.1.2. R1*:~1p‹:111sê1111112111'-sc por 1011513 as 11115111*-5115 1* 1~111':11'g‹_1s 1111 1111111111111-*1' 11s1111.1*1='¿z1 c‹111'¬. ¡11%~:¬¬.;<1›.-111

1112 sua 1:1111t1'atê11;;1‹› 111*1*1*ss:11'i‹› 51 1~x1*c11çz`1‹› 1111 ‹›1›j1=r_‹1 ‹:1›11t1':1111;11, 1111'.111sí\'1~ 115 1=111':11'gr.›s 1°1:1:11'1vf1s à
11fg1s.1:1çà‹1 11'z1i1:11_11.í:<.m 11 as 111~sp1~s:1s ‹:‹›111 1‹›‹¬‹›111‹~›‹_;z`1‹1›. 11‹›;~:}11~11:.1`1›¬-1~111 pz11':1 _p1~:ês‹›111 1111 1*‹›1111':11111111.

"' 1 71 .\›1s1111111' 111101111 1'1'sp‹›11s:11111i11;1111* Civil, :111111Í111st1':1t11.-'11 1* 11111111 111.11' 1.]11111s1]11111' 111111-115 1:
* 1'111'1s:1‹.1‹.›s 1111'1-1111111011112 1111 por 1111111. 1*11111rc¿_;z11111s uu |'11'1:p11:1t‹1:=., 51

* 1‹ ¬.111111'111‹›:=, 1`111.'111'1*11'111:~ 110111 Í.Í§1111:11':1

h _ 11_**1:»1›z11õ

' ' *71 111-» 1.11.

p1°€juí;_»:o:~; 111:111*1'1.:11s 1111 1 1
1:1111t1'atz111t1“ 1111 11 t‹:1'1`1*i1*‹15.

7.1.4. 1__'l11iz:1:' 111-* 1`‹›1'111ê1 ¡.11'11*:1t11.':1 1* 1f111111111*111.1.‹1 ¬

` ` 1Í*Íl1.-'\1{1flÍ'§ (Í1*:.`\7 .1¬1{f.} (Íf-\R11".'11_'l'.|':1. FR.--\;\`(ÍII~›(.() I..\\'.(Í()R()Nl'Â
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Mullicipzll de (1.\RÍ1 ).-\l_)1:fi.

8.0 DAS OBRIGAÇÕES DA (ÍON'I`Rr\.'l¬AN*l`I.Í

Sl' S¿¡('“ '¡`l)1'í%§:1Ç<`›c~s da c‹>:1t1'z1L;111t‹:¬ além de uutrzls d‹cc‹›r1'c>11t‹:s Liu (Â<:11trz1tr›:
8.l.1. I2)isp<.›111bí1i›cr11' al in{`r:1cstruu11':1 de 111:1tm°í:1l, ‹:q11ipz1111c11t‹›s c pcs;~âu:11 de apúâiu 11:15

dílígê11ci:1s de trz1Ê):1lh‹› 11uccssêí1^i:1 no hum al:-:se1npc1'1I1‹› da Ifiàlllípc 'I'‹Éc¡1i‹.fê1 da ‹:‹.›11tr:1t:1d:1.
8.1.2. l".t1'u1:11' ‹› p:1g:1111c11L‹› das ‹›l›_ti¿§é1<_;‹`›cs Í111:111cc_í1':1s :1clví11dz1.H da ('Íz~›11?`r:1r;1‹;ã‹›.
8.1.3. .~~\‹:‹›111p'.ml1:1r c t`1sc:1li2:z1r 21 c..\'‹:‹r;uçà‹› du (I‹.›11u::1t‹>, z1t:1°;1\-'Cs de um Í\`.›e1'x'j¢iu1' uu fÍ‹.í›1n¿íss:Êif›

lemc dcsl

{_“',-¿Íi¿*,',;_

Jg?
%

Ç'“H_.-¬.

ff?

0:'1*¢""

espccí:1l11 __¿11:1d:1.

9.0 DO PREÇO
9.i. ()~.¬ \*;1Ê‹›1ƒc.-¬. dos .\`crvi‹.;‹›:à: ‹_1‹¬.'c1'z`1‹› scr Ilxfâs L* c‹.›m‹'|‹›z=. em m‹›‹_:z._l:1 11ê1‹;'i‹_›n-.'1l.
9.2. NHS p_1'c‹.§‹›.~=. :1p.1'c:f.c11lz1àl‹=s L1vvc.1'z`1‹› ‹.*:-xml' .i1n“h1{f.1;1s t‹_›‹.1;1s as ú¶‹:s|'1‹c:â:1&‹ c‹›111 11¬::1l'c1'i:àí:~:, Influ-

dc~‹.›b1';1, t¬‹*1'1'ê1111c:11:1s. ‹¬‹.¡uí|'›z1111c11t‹›s¬ 11'z111sp‹›1ƒLc um l‹›c:1lid:1‹.l‹: da :=.«;~‹.l‹f da v11Líd:1‹.IL-*_ éâL:__g:¿L1L'‹.›s, tuxzls,
triljumzâs, i|'1ciLÍ‹Í*11ci:1s fmcêlís f: c‹›11t1°i}.:›11iÇ.‹`.›c:=z dc qL.1;11‹.1L:c1.' 11;1u.11*c:f:1 ou vs}¬›{~cic__ L*11‹¬;11'g_;‹›s s¬::cí;1,i1-=., :=.:nI:í1'Íf›.~=.,
C.'L1:~:t‹::.~:=. dí1'ut‹›;~= 6* í11dir‹¿=t‹'›:~¬. Q ‹.1u:1isú1L.1‹f~1' ‹›ut1'‹›:~: L=11út:11-g‹›s, ‹_¡u:md‹› 11cC‹:5s:í1'í‹>s 51 1¬›c1'll~iLz1 L-:×:‹:‹::L1ç:`1f:› do ‹_›|3~}r:li».:1~
da ].iCit:1ç;{u;.

9.3. C) Pngzu11c11t‹› dus Ê~š‹~.=-1'\'í‹;‹›~.~s :¬f‹-:rá 1*c:11í>':z1cl‹.› 111u11:=.z1l.n_1c11tc.

10. coNc:1.UsÃo
10.1. U prf‹::¬:‹:111'u PRÁ )_]1*Í1`(_`) l'3..:\SI'í'Â( 1 t‹f111 pur f111.;1lí‹.¡;1‹;ic :::~:tz1h‹.*lf.=c.c1' ‹;‹:11d;‹__j›:'›ú*za pzlrzfl

1"ne1l1u1'ar 0 r.1‹;':§‹.*111|"m=11]1m› da (Ê-c5t:1‹.› na (Íf111m1'ê1 Í\-IL111icÍp:z1l, p:1rz1 z1d‹_-*‹.1u.f-\‹_;':Í1‹;› ‹:.lcst:1 h1:;ifit1.1.ig;:¬i‹› .\-~'ÍL11'1í‹:ípnl às
atuais cxígÕ11cí:1:-1 Í111¡¬›‹:;›~.;-atas, 11‹.1t:1L1z1n:1‹:1'1tc nu t‹.:›‹:a1'11v :1‹› p1;111¢>j:1111‹:nt‹›, :1 t1':1l1s.[¬›.11_'‹Í~|'1‹;iu. :ln ‹;un!1'‹.';›I‹: úf n
rf::=.p<111sflbi1í:¿ê1‹_;§1‹› dos _:§;cst<›1'€5, ‹.1u‹: cxígelrl :1.:~;:¬'.css‹›1*í:é1 dc 1'1_{\'.'cl :1lt.f11¬n‹.-11!â= ce¬:¡'¬›‹.~‹.:í:111:›::1~;l‹.'›. <.]1_u: -lr-;~1111:1
cf¿›111pet=:Í~11‹:_t.i:1 pzlrn zmulisnr :I sítL1:1‹.;:Êí‹› exiâtafxllú* c c‹›m:‹:l›‹:1* pm ›gr:.1111;1s dc rcvi:=.{i‹› de _[11'‹1=:‹cs:¬'‹.›:=. L* 1¬:.:zti1¬1:1:=
df.: sctur <:m1l'áh:l c f11.u1f.L*ir‹;›_ pzufzl sc* z1‹.l;11vi;11' cwm :L com |'z1|')ídc:»: :1‹›:~: 1u›\¬;s¬. râ-f.]L|í.~âitu:a.

10.2. ÍÍÍ n‹:‹:css=.:í|'i‹›. por ‹:‹›11s‹-~§_;111111'â'. úšuc h:1§:1 111‹›‹l‹¿~1.'111:z::1‹_.jñ‹› |1‹›:=¬ :~'.í;~=i'ú~m:1.~< L* p.m‹:‹_=~s;~;‹:›:~â df:
tr:1l.:›:11h‹_›, <›11‹.'1‹.* .'15 í11l¬‹.›r111:1â;(_›‹.~f¬' ‹.~)¿ígi‹.`i:-1:; pcín Íqgiêâl-.1‹_;:`1‹\ v 11c‹¬‹x¬:~z:Í1'ins nu ¿.§‹;=1'‹:n‹:iz1n1c11t‹:› ¡'›‹›:~:;~:;1m flun' ‹:n'm
1':-1píc.1‹.=:¿ c: «ic l`‹›rmz1 .<ai:<tc*111:it1c:-1. t':111¡;‹› ¡›:1rz1 d1rc:‹:1f›11:1r ‹› f‹›c‹› da §›_¬c:âl:i=› ¡›;11*z1 r:~s'u1t:1¬'.1‹›5. ‹fU1n‹:› para
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Estado do Ceará
GO\íERNO MUNICIPAL DE CARIDADE

RA MUNICIPAL DE CARIDADE ,

. tàüwiíšàt

CAMA

ANEXO II

PROCURAÇÃO

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos O(a) Senhor(a) XXXXX, Brasileiro, estado civil e

profissão, portador do Registro de Identidade n° XXXXXX, expedido pela XXXX, inscrito no CPI;/I\Iš*`

sob n° XXXXXXX, residente na XXÉÇXXY, como 11osso bastante procurador, a quem outorgarnos poderes

para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório na modalidade 'I`Oi\-”If\I)f\ DIÊ I)RI{f,ÍOS, 11°

(101/2()19-TI), junto a Câmara I\/Iunicipal de CARIDIXDPÉ, conferindo-lhe poderes para: (apresentar proposta

de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, e demais documentos quando

ssario, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitacãr) e praticar todos os demaisnece _ ,

atos pertinentes ao certame.

CARIDADE. -(Ie, em / _ _

xxx\;.\c\;:ooc\;
sÓc:1‹.› /1>111i‹:'1'<›R

c:Pi‹¬z Xxxxxšooíx
cN1>Jz §e*oc\o<x.×o§.\í

AV.COROš\'El, FRA;\'ClS(ÍO LINHARES S/N CEN'l`RO
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Estado do Ceará `
GOVERNO MUNICIPAL DE CARIDADE  U M ¿

sea:
mSã-na

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIDADE 01? .Q
ff

` unifica

III à M_INUTA_DE PROPOSTA DE PREÇQ,

Nome da Empresa: CNPJ:

Endereço: CEP:

Fone:FÊQQ

Validade da proposta:

Conta Corrente n.°: Banco: N.° da Agência:

A presente proposta tem como objeto prestaçãcâ de serviços técnico administrativo em assessoria ú
consultoria ao setor de compras, gestor de Contrato e setor de licitação da Câmara de Caridade, constando
dentre outros orientações práticas tanto na fase interna quanto externa do procedimento licitatoI'i¬o
fII1" ~¬a "~con orme ceta ies tecnicos constantes o projeto basico., observando as coiidicoes :_ cspeciticaçdfes abaiizo

de acordo com as condições constantes do Edital de TOI\z-IIADA DE PRI*Í.(,Í()S n.” 001/2019-TIÍ' e Prezjeto
Basico Anexo I, parte integrante do certame licitatório.

¡ ITEM I

u-ii-¬-iii;-...__

OOOOI I

I
I
I

Zizi-.›__._-.iii-....._ ______ 1 í---- ___¿m ¬z..___2iii_.-....__í;ííí..._._ííí_,_,¿¿ííí___,ii_,______,,._ííílii

-ru-ssssciricaçoss
QUANTIDADE UNIDADE VALOR Unrraaro varoa Tomar

_----íííi-~--^-vzziíiiíí -- ..__z_¬í¬-- _m_¬z¬¬;i..-_1¿zzzí.í.í---iiíi--iii;2.-i-_-.-_.¿.-ii

ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA EM COMPAS, CONTRÀ
TO E LICITAÇÃO
Na execução do contrato deverá ser acompanhada, assisti-lo e
subsidiá¬lo de informações pertinentes ao Gestor de Contrato,
conforme art. 67 da Lei Federal n°. 8.666/93.
Mediante anotações
do representante da Administração em registro proprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, mensalmente
devera ser feito um relatorio dos contratos com seus respectivos
números e objetos apontando as soluções para regularização das
faltas ou defeitos observados, bem como o registro diariamente a
regularidade da prestação contratada, atestação de notas a serem
pagas como contraprestação, solicitação diligências diretamente
ao representante da empresa, ou mesmo as notificações.

Mensalmente devera ser feito um relatorio indicando os números
dos contratos com planilhas de quantitativos do que foi consumido
pela administração.
Mensalmente deverá dar suporte na
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da
alocação dos recursos necessarios, de acordo com o objeto do
contrato; atestar as notas fiscais e as faturas correspondentes a
prestação dos serviços; prestar informações a respeito da
execução dos serviços e de eventuais glosas nos pagamentos
devidos a contratada; e quando cabível, manter o controle das

A\-'.(ÍOR()NEL FRANCISCO LINHA RES S/N (ÍENTRÍ) (ÍAR|I)AI)I*I

_ 1 _
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ordens de serviço emitidas e cumpridas.
Orientação e apoio
administrativo ao setor compras durante a execução das pesquisa
de preços;
Em eventuais LICITAÇÕES deverá ser dado assessoria e
consultoria técnica administrativa a comissão de licitação nas
seguintes :
Analise de Termos de Referências, no tocante aos
aspectos administrativos, verificando a compatibilidade com os
normativos adotados pela contratante;
Apoio técnico
administrativo na vista dos editais de licitação, elaborados pela
respectiva Comissão, orientação quando dos despacho nos processos
de dispensa e inexigibilidade e de licitação ou quando solicitado
pelo presidente da comissão, em materia referente as licitações e
Contratos administrativos;
Orientação quando da elaboração de
Editais de Concorrencias, de Solicitações de Propostas e de
Solicitação de Cotações, destinados a contratações de serviços
tecnicos e aquisição de bens e serviços
Orientação aos membros
da Comissão de Licitação, com atuação nas reuniões de abertura de
Licitações e na analise e julgamento de documentação de
habilitação e propostas técnicas e financeiras;
Elaboração de
relatórios concernentes aos resultados obtidos nas licitações.

Instrução de Processos Licitatõrios, para efeito de homologação
e adjudicação, por parte do Comissão de Licitação.
Orientação
quando da elaboração de Contratos.
Analise de Pedidos de
Dispensa de Licitação, com Instrução para apreciação da Comissão
de Licitação.
Implementação de novo modelo de acompanhamento
gerencial dos contratos, com enfase ao cumprimento dos prazos de
vigência dos contratos e das parcelas, controle dos vaiores pagos
em conformidade com as parcelas contratuais e solicitação
autorização de pagamentos de parcelas com valores estabelecidos
pelo Setor Financeiro.
Aprimoramento dos modelos de Editais;
Contratos, Termos aditivos; Atos de Designação, Atas de Abertura
e Julgamento; Relatórios de Avaliação e Final.
Criação e
implementação de Fluxo de elaboração e condução de processos
licitatórios.
Orientação quanto ao julgamento dos recursos
interpostos devidamente instruído, nos termos do õ 4° do artigo
lO9 da Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações;
Orientação
quanto ao controle dos calendários de licitações, e redação das
respectivas atas, preparação dos mapas comparativos das propostas
apresentadas pelos licitantes, contendo a descrição completa do
objeto da licitação, organização e manutenção de arquivos
atualizados da comissão, que incluirá cópias de todos os
processos de licitação, dispensa e inexigibilidade, e entrega de
editais aos licitantes adquirentes;

AV.COR()I\II*Í.I. FRANCISCO LINHARES SIN CENTRO CARIDADE
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Estado do Ceará “ _ DE
GO\{_ERNO MUNICIPAL DE CARIDADE O vs

CAMARA MUNICIPAL DE CARIDADE
_ -I-_

J

Rmmm ` *

CÓMA
Eas Ef* .Ç-1-. vvüi*

A..Orientaçao quanto ã 1
realização de diligência em qualquer fase do procedimento
licitatório, a comissão de licitação ou o pregoeiro, conforme o

I caso; =
Orientação quando da impetração de recurso durante
qualquer procedimento licitatório, independentemente da _

I modalidade de licitação utilizada; '
I Orientação quanto ao

cumprimento das cláusulas pactuadas pelas partes em decorrência
do procedimento licitatório, dispensa ou inexigibilidade,
pautando-se sempre por princípios de eficiência e eficacia, alem í
dos demais principios regedores da atuação administrativa, de E
forma a assegurar que a execução dos contrato ocorra com '
qualidade e em respeito ã legislação vigente, assegurando
ainda:

_ Orientação aos procedimentos administrativos claros e
I simples com burocracia reduzida, de forma que a gestão e a

I fiscalização de contratos não se transformem em mais uma carga de
problemas para os gestores das respectivas Areas Requisitantes. E
Orientar na expedição quando necessario de instruções quanto ã I
padronização dos procedimentos licitatórios em geral, bem como

I normas especificas para a realização de certames licitatórios;

1

Identificar necessidades, programar e realizar cursos de I
1 aperfeiçoamento e capacitação, das comissões de licitação e I

pregoeiros; I
Coordenar programas e projetos voltados para a
capacitação das comissões de licitação e pregoeiros;
Orientar
quando da realização de Cursos ã distãncia e programas virtuais
de capacitação e profissionalização em licitação, em articulação
com instituições afins;

I Prestar consultoria e suporte tecnico
I atraves de email, telefone ou na própria sede da Câmara
` Municipal, as comissões de licitação e pregoeiros, com vistas a

uniformização dos procedimentos licitatórios.

ã 12.00 MES

I VALOR TOTAL R$ I I
--¬--~ -_.__ - _.. _ _,_ _ _ ___ _ __ _..__._..____.i._._.__.ííííi_.__.._.._._í__...-..._-_..-111;;-mz

Declaramos que, nos valores apresentados acirna, estão inclusos estão inclusos todos os tributos, custos e

demais encargos que incidam sobre os serviços prestados.

IA C ` ¬ 'IDeclaramos que aceitamos e cumprirnos todas as exigencias e prazos do Itdital de TOMADA DF. PREÇOS 11

(101/201')-TP e do Projeto Básico - Anexo I.

(CIDADE) - (DA"I¬A)

Nome e Assinatura do Representante Legal
ÍR(}.e(ÍPlt

AMCORONEI. sRANCIsCo I.INIIAREs sfN CENTRO CARIDADE

4II- 'I J
_ 3 _



Estado do Cea rá -_
CO\{_ERNO MUNICIPAL DE CARIDADE _ “~ W*

CAMARA MUNICIPAL DE CARIDADE .-.¡ __

,_ H Retifica'

IV
PROPOSTA TECNICA

A
CÃMARA MUNICIPAL DE CARIDADE

Refa TOMADA DE PREÇOS N° 001/2019-TP

/'“*~×_

_-aih

A empresa................................... _. , sediada no(a) ................................ .. ,inscrita no CI\I 11° ..... ..
telefone 11°

oüíaf
:IIIs” *U5 "33

O

oDEE

› ¢ v v | ¢ v ¡ | + ¡ I a u Ç | u u n z o o ¢ f III.

.......................... ._ fax no , , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)

................................... .. portador(a) do CRC n° ............/UI? e do CPF n” , e para os fins da II`()l\-“IADA DIÊ
l1'RI*Í(;()S I1.°{IOl/2019-'I¬P, vem apresentar a sua proposta técnica, contendo os seguintes anexos:

PONTUAÇÃO 01 (P1)z EXPERIÊNCIA DA LICITANTE NO SETOR PÚBLICO ;

PONTUAÇÃO 02 (P2)z QUALIFICAÇÃO DA EQUIPE TECNICA DA LICITANTE;

PONTUAÇÃO os (P3)z EXPERIÊNCIA DA EQUIPE TECNICA DA LICITANTE

PONTUAÇAO 04 §P4)z QUALIFICAÇÃO ACADÊMICA DA EQUIPE TECNICA DA
LICITANTE ESPECIFICA JUNTO A AREA PUBLICA ;

DE DE'___ _ -5 m. .í----

(Nome, cargo, função e assinatura do representante legal da licitante).

A\-".(Í()RONEI. FRANCISCO I.II\IHARI*1S S/N CENTRO (ÍARIDADF.

_ 1 _ A
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GOv;ERNO MUNICIPAL DE CARIDADE QE* A
CAMARA NÍUNICIPAL DE CARIDADE .fz

,Ç ' .Rufiea

ANEXO V
PROPOSTA TÉCNICA

A EMPRESA ..................................... .., inscrita no CNP]/MF sob O n° ..................... .., neste ato
representada peIO(a) Sr(a) ................................. .., portadora do CPF/MF 11° ................. .. e em
cumprimento ao disposto no Edital de Licitação na modalidade 'I`(_)I\z-'IADA DE PREÇOS, do tipo
Técnica e Preço de 11° 001 /2019-TP, parte integrante do PROCESSO r`\DMINISTRA'I`1VO N”
02010001/ 19 , vem submeter sua Proposta Técnica para execução do objeto da licitacçãtâ em
re ferëncía, apresentando:

PONTUAÇÃO 01 (P1)z EXPERIÊNCIA DA LICITANTE NO SETOR PÚBLICO;
I{_;§perIëI_Icia da_lIcItap_te_11_a A_d_1ni1Ií5traÇâ()_I)úIDI_i§a __
ÊÊÊÍIDADE PTD T.QNTUAÇÃÊ' 1I A IP Í
PONTUAÇÃO oz (P2)z QUALIFICAÇÃO DA EQUIPE TECNICA DA LICITANTE;
Iflavíaatëâllíëa dflELi§ím1:fl@zífl¢1PSív‹§ES‹3‹§íQSCƒ;,_@â@E>IffiAL _ __ O Of×I0ME_  O __ IIUAIÁFICAÇÂQ IPONTUAEÂO

E
I

PONTUAÇÃO os (P3)z EXPERIÊNCIA DA EQUIPE TÉCNICA DA LICITANTE;
]_*ÍI_=:}lerí_ë_1"Ir::_Ia profi§5Ion_a1__da §_¶l¿{I]I_J_e _téCr1ICa da Ii_Cítante
510-NÍE _ _ IÍEMPQ DE;EÊ¿ÊER_IIÊINCÉ5__C C _ E _ __9_I`ÍÍUA§__Ã_Q INÍÊÍÊIDÍEÍAL

PONTUAÇÃO MÁXIMA
[T _' ' " mt '"" 'F _" ""__ _'_` "i'T" _'“"TT '_ _:¬|:' T_T ' "__ _

nu I-ui .H Í

PONTUAÇAO 04 (P4): PONTUAÇAO 04 (P4): EXPERIENCIA DA EQUIPE TECNICA DA
LICITANTE EM REPRESENTAÇÕES JUNTO AO SETOR PUBLICO;
Ex. eríëncía profissíonal da ec1uIpe técnica da_IiCí_tantep_ ____ '__ Mp” 5

¬.E‹íou1s1'1'o *_;_"_f Í>1mf_:I‹:s,s_‹_› _; ÍQÍTIIÇ Ç Ífi>f)N'1'L1AÇp.A\‹Q) AIÃpxIA»I.z\ 15_1>_oI_\"1'_o_:3,
1

I I

E ___ ,______,___C_-_C_-_ E O_O CCF _

CIDADE - UI* - DATA

El\A'IPRI{SA
CNPJ/ATP

RI%;PRI¿sENTAN'I¬E LI‹:CAL

AV.CORO]\`EL FRANCISCO LINHARES S/N CENTRO (ÍARIDADE
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Estado do Ceará
CIPAL DE CARIDADE

RIDADE

beca `

Gov_ERNO MUNI
CAMARA MUNICIPAL DECA

Ra _

o¿f.¬i-'irrf
E`5l5`zra'
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'U ANEXO VI E VII
DECLARAQAODE CUMPRIMENTO Dos REQUISITOS DE HABILITAC,ÃO

' DECLARAQ__Ao RELATIVA A,,INEx1sT_ENCIADE FATO IMPEDITIVO
CLARACAO RELATIVA A PROIBIÇAO DO TRABALHO DO MENOR

ÇA0 DE MI,CRQEM,PRESA_E EM12RE,SA_D,E PEQUENO PORTE

............................. .., sediada

/2019-

2E__
MQDELQ DE , Os

................... .., CNPJ n.°

articipação na TOMADA DE PREÇOS n° 001

ato, representado pleo Sr

npresa .............................. ..

, para fins de p

CARIDADE, neste

d DECLARA:

A el

IPAL DE

baixo assina o,

¬- TP, _¡um‹z. à CAMARA MUNIC
(a) ......................... .., portador do CPF/MF n° ........................ .., a

a) em atendimento ao previsto no edital de TOMADA DE PREÇOS, n.° 001/2019-TP, que, Cumpre

plenamente os requisitos da liabilitação.

b) que não possui fato impeditivo que altere os dados para efetivação da sua llabilitaçäo, Ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

C) para fins do disposto no inciso V da art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 dejunho de 1993, acrescido pela

Lei 11° 9.354, de 2.7 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

dcoisa

cl) microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 11° 123, de 14 de

dezembro de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão previstas no §4° do artigo 3° do mesmo

ndo, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei

` ' “O na presente licitação.

diploma, goza

' ra fins de participaçaComplementai, pa

(CIDADE) - (DATA)

ntante Legaldo RepreseNome e Assinatura
RG. e CPF:

A\='.(ÍORONEL FRANCISCO LINI-I.~\RES S/N CENTRO CARIDADE

_1_
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ANEXO VIII
N" PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02010001/19

MINUTA DE CONTRATO N.” ‹‹NUMERO__DO_CONTRATO››

prestação de serviços técnico administrativo em assessoria e consultoria ao setor de
compras, gestor de contrato e setor de licitação da Câmara de Caridade, QUE
ENTRE SI CEIIEBRAM, DE UM LADO, A CAIN-'IAIKA l\'IUl\llClP;\l. D E
CARIDADE E DO OUTRO, A EMPRESA }QíX}L*íX›:›, CONI*`ORl\1l¶
PROCESSO LICITATORIO NA MODALIDADE TOl\/IADA DE PREÇOS l\l°
001/2.019-TP.

A Cãmara Municipal de CARIDADE, pessoa juridica de Direito Público Interno, inscrita no N”
4I.574.lO4,f0001-47, com sede à Av.CoRoNEL FRANCISCO LINHARES s/N CENTRO CARIDADE , repreâeiitadla
neste ato pelo seu Presidente, o Sr. FRANCISCO ALEXANDRE LOPES PELUCIO, portador do n“
876.343.845-72, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONiI`Rr\TANTIi, e de outro
lado a empresa XX§sÍ§§ÂD{, pessoa juridica de direito privado, corn sede na XÍÊXXXÍ-{ , inscrita no
CNP_l/l\'ll*` sol) o n.° neste ato representado por XXXXÊÍX, inscrito no (il¡~'i*`/INIF sob o n.°
XXXXXX , de ora em diante denominada CONTRA'I`r\DA, tendo em vista a llomologação do resultado da
TOMADA DE PREÇOS n.° 001/2019-TP, tem justo e acordado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL
1.1 - Este contrato foi precedido de licitação na modalidade 'I`Ol.`vlAIÍ)A DE PRI`*`.Ç(_)S n° UU1/21119-'l`P,
obseI¬vados os dispositivos da Lei 11° 8.666, de 21.06.1993 e alterações.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços técnico administrativo em assessoria e
consultoria ao setor de compras, gestor de contrato e setor de licitação da Cãmara de Caridade.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:
3.1 - Os serviços encontram-se relacionados no projeto básico.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL
4.1 - O Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2019, contado a partir da data da sua assinatura,
Io en o er sua vi éncia rorro a a Ori uais .crio os a é O 'ni einázsimo e i Isessen a meses, es ejddt g p gd,pg p'd,t l11t l.d60pf, t did
que mantida a obtenção de preços e Condições mais vantajosas para a Administraçao, nos termos do artigo
57, inciso II, da Lei 11° 8.666/1993.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL
5.1- O valor o valor global do Objeto deste instrumento é de Rili XXXXXX
5.2- No valor acima está incluido todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratacão.

- .I

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

Av.CoRoNEL FRANCISCO I.INI-.IAREs s/N CENTRO CARIDADE
I. U

l
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6.1- O prazo para pagamento sera de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data do adimplemento da
obrigação e apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
6.2. O pagamento somente sera efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá O detalhamento dos serviços executados.

6.2.1. O “atesto” fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota liiscal/Fatura apresentada
pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.
6.3. 1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes ã
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, O pagamento ficara pendente até
que a Contratada providencie as medidas Saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-ã
apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contra tante.
6.4. Sera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

6.4.1. não produziu os resultados acordados;
6.4.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima

eidgida;
6.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada.

6.5.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), sera observado o disposto
na Lei Complementar n° 116, de 2.003, e legislação municipal aplicável.

6.5.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei
Compleitientar 11° 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos inipostos e contribuições abrangidos pelo
referido regime, em relação ãs suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de
que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB I-1° 1.2.34, de 11 de janeiro de 2.012.
6.6. O pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante depósito em
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
6.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria
para pagamento.
6.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
6.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias
de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, ã tara de
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
El\tI I Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
I=(6¿10U)/365
N I Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP I Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA SETIMA _ DOS RECURSOS FINANCEIROS
4-1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária propria,
prcvis ta no orçamento da Câmara Municipal de CARIDADE, Exercicio 2019 r\tividade
1101.01[)310()U1.2.('}(_l9 Gerenciamento das Atividades Legislativa , Classificação econômica 3.3.9(}.39.{}Í1
Outros serv. de terc. pessoa juridica.

CLÁUSULA OITAVA _ DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
AV.(Í()RONEL FRANCISCO L-INHARES S/N (ÍISNTRO (ÍARIDADÍE
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alteracão das condições econômicas fundamentais prevalecentcs na assinatura do contrato,
valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio

\rt 65 da Lei 11° 8.666/93 e alterações.
contratuais, os acréscimos ou

valor inicial

8.1 - Ocorrendo J
será assegurada a recuperação dos

i iro, na conformidade do disposto no r . ,
i d a aceitar, nas mesmas condições

i i S ~ 95% (vinte e cinco por cento) do

-- limite de

o-finance
i i obriga a

limite de _

` exceder o

economic
8.2- A CONTR.*\'IADA e

¬ fizerem necessários, até O

' * :artes contratantes poderao

s que se

do cntie as j

supressöe:
atualizado do contrato.
8.3- As supressões resultantes de acordo celebra Á-
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

ÇÕES POR INADIMPLEMENTO
i i .tificado do objeto desta Licitação, sem prejuízo das

i * if ados e comprovados, a criterio da
i - . coininaçtišes,

NONA - DAS SAN
cial ou atraso injus

det idamente justi ic
ii licadas ãs seguiiites

CLÁUSULA
i - u ão total ou par ,

i i salvados os casos -f
i l defesa, serao p

Pela inexec ç
riminal, res

'i * e amp a

9.1 - -.
ii d s civil e c

' i a previa
abilida e

aiantida
respons

i i ii e ainda gIstraçao,.f\dm1n .
i A ou nao:l tivamente

loi'

cumua -

do va

tëncia;
nos'

stipulado: 1% (um por cento)

l - adver -
* : intes teri ..

ii ¬›razo e.

i ' do prazo

nos segui

ielacao ao j
ecutados;

ncimeiito

ll - multa, . . .ç

ti os, em : J
¬ ¬ rviços ex

i “ a. os o ve

a)Pelo atraso na prestação dos sen ç
lobal, por dia decorrido, ate o liiiiite de 10% do valor dos se

b)Pela recusa em realizar a prestação dos serviços, caracterizada em dez dias p
lado' 10% (dez por cento) do valor dos serviços;

rri ir falhas nos serviços prestados, a contar do segundo dia da data da notificação,
or dia decorrido, até o limite de lflii/n do valor dos serviços não

os entendendo~se como
to) do

estipu .
ra em co g

¬ erviços, p

ii dos serviç .,
i .. or ccn

C)Pela demo
2% (dois por cento) do valor dos s
corrigidos;

d)Pela recusa da CONiI`RAil`r'\DA em corrigir as falhas na prestaçao
recusa o serviço não efetivado nos cinco dias que se seguirem ã data da rejeição: ltlfi'-“ii (dez p
valor do serviço rejeitado;

e)` Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, ou no instrumento coiiviocatoritzi
e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.

Ill - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a CON'1iRr\iI`ANiI`l*I,
pelo prazo de até 2 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a (.i.ONTRAiI`r\DA ressarcir a CONiIil{r\iIir`\N'lil'l,
pelos prejuizos resultantes e após decorrido O prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

S- rincipalmente, a CON'l`R.t\iI`PiI)r\ estará sujeita ãs penalidades tratadas*e seguem, p

i l se o

tivos que s
( 1

acterizat a

Pelos mo .
bitem ). :

ticos Cai' .
ieição

9.2 -
nos incisos lll e IV do su

restação dos Serviços;
ecão na prestação dos seri- , . .,

i i i¬ contado da data da re] _

razo de p
ara corr J

dias uteis,
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l. Pelo descumprimento do p .
ll. Pela recusa em atender alguma solicitação p

i ` licitação não ocorrer no prazo de lfl (dez) _

d com as especificações e prazos estipulados ne

tendimeiito a soi
da'

serviços de acor O

is demais

H _

devidamente notifica ,
Ill. Pela não execução da prestação dos _ A _

i i'\D.t\ ficara sujeita, ainda, no que couber, a

lidital.

9.3- .-*Xléni das penalidades citadas, a CONTRA I r

A\'i.(_ÍOROl\lEL FRANCISCO LINHARES S/N CENTRO CARIDADE
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ii ii-ii-retifica.

ão contratual.penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal 11° 8.666/93 durante o prazo de execuç
9.4- As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total limitado a
4111940 (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.
9.5- Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos ã CONTRAil`ADA as importâncias alusivas a
multas, ou efetuar sua cobrança. mediante inscrição em divida ativa do listado, ou por qualquer outra forma
prevista em lei.
9.6- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1- Constituem obrigações da CONTRATADA:

a)lÊ.xecutar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os serviços a serem
executados mantenham todas as especificações técnicas e qualidades exigidas no projeto basico, cumprindo
todas as especificações estabelecidas na proposta de preços e documentos apresentados ao
CONTRA'I`ANTIfÍ., _

b)Executar os serviços, através de mão de obra especializada, na forma preceituada pelo edital de
licitação, observadas as especificações técnicas e condições comerciais declinadas em seus anexos, inclusive
com as prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, respondendo civil e
criminalmente, pelas coiisequêiicias de sua inobservância total ou parcial.

c)Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas com mão de
obra,. encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros e outras despesas que
incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços objeto deste instrumento.

d)Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo CC)NiliRAiIiANililzi para a
execução do Contrato.

e)Submeter-se ã fiscalização por parte do CON'IiI{AiIiANiIÍfi, acataiido as determinações e especificações
contidas no Iidital da licitação.

f)Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo o Contratante exigir a imediata
substituição de profissional cuja permanência julgar inconveniente.

g)I”restar esclarecimentos a CONTRATANTIÊ sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam,
independente de solicitação.

h)Os serviços contratados, caso não satisfaçam ã Fiscalização da CON'l`RATANTI*l, serão impugnados,
cabendo ã CONTRATADA todo o õnus decorrente de sua re- execução direta ou por empresa devidamente
qualificada, capacidade e de reconhecida idoneidade, além das responsabilidades contratuais e legais.

i).-\ceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial do contrato, conforme estabelece o art. 65, da Lei n° 8.666,/93 e alterações.

j)Iimitir Nota liiscal de Serviços para qualquer recebimento a ser pago pela C()NiIiR.YliANiIil*l.
l«:)Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente ã C()N'l`RAiliANiIil*l ou a terceiros,

decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade a
fiscalização ou acompanhamento da Administração.

l)Assu1¬nir integral responsabilidade pela direção e supervisão dos trabalhos garantindo a execução dos
cordo com as condições ajustadas.

de imediato, e confirmar por escrito ã CON'l`RA'l`AN'l`Ii, a ocorrêzncia de
serviços de a

i verbalmente,

TRATANTE

m) Comunicar
i fato impeditivo dos serv iços

OBRIGAÇÕES DA CON

qualque '

RA - DAS

essárias ao

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEI
S`o obrigações da CONTRATANTE:

ue venham a ser solicitados pela contratada, nec

ll. l- ._ a ç _

e esclareciinentos q

(Í.L\R|l).L\DE

F

a)I3'restar as informações ~ ~
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desenvolvimento das atividades relativas as obrigações da contratada.
b)Acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, através de um funcionário especialmente designado

que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o Contrato.
c)Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula sexta deste

instrumento.
d)Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização dos serviços ora pactuados.
e)Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações

contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇAO
12.1- Os serviços constantes neste contrato Serão fiscalizados por servidor ou comissão de servidores
designados pela Câmara Municipal de CARIDADE, doravante denominados “Fiscalização”, que terão
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da
execução contratual.

12.2-'A Fiscalização compete, entre outras atribuições:

I - solicitar ã Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as
providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo correspondente
cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências.

II - acompanhar os serviços e atestar seu recebimento definitivo;
III- encaminhar ao Setor Financeiro os documentos que relacionem as importâncias relativas e multas

aplicadas ã Contratada, bem como os referentes a pagamento.

12.3- A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.
12.4- Ein conformidade com os artigos 73, inciso I, alinea a e b, e 76 da Lei ni” 8.666/93, mediante nota
fiscal, o objeto deste contrato será recebido pela Fiscalização da Câmara Municipal de CARIDADIÊ.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA RESCISÃO, DA DENÚNCIA E DAS SANÇOES.
13.1--O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei ii” 8.666,
de 1993, com as consequencias indicadas no art. 81) da mesma Lei, desde que a parte denuncianie notifique
formalmente a outra, com antecedência mtinima de 30 (trinta) dias, sem prejuizo da aplicação das sanções
previstas no Edital de TOMADA DE PREÇOS e seus Anexos.
13.2- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegura.ndo-se ã CONiI`RAil`Al)A o
direito ã prévia e ampla defesa.
13.3- A CONTRATADA reconhece os direitos da CONiIiRATANTiF. em caso de rescisão administrativa
prevista no art. T7 da Lei 11° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
14.1 - O preço do contrato poderá ser reajustado, observado O interregno mínimo de 12(doze) meses,
contado a partir da data limite para apresentação da proposta. O indice de reajuste será o IGP-M/F(}V -
Indice Geral de Preços do Mercado.

14.2 .- Iiin caso de renovação do contrato, O indice de preços a ser utilizado para reajustamento desses
serviços, caso o prazo de duração seja igual ou superior a um ano, será o IGP-M da Fuitidação (ietiiilio
Vargas - FGV ou qualquer outro que vier a ser adotado subsidiariamente ou em substituição ao citado indice.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1- A CONTRAiI`ADA não terá direito a qualquer indenização, se ocorrer, provisória ou definitivamente,

A\~'.CORONEL FRANCISCO LINHARES S/N CENTRO CARIDADE
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a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando- lhe porém, no caso da rescisão por
motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer Cláusulas e condições contratuais, o pagamento de
forma proporcional aos serviços efetivamente ezwzecutados.
15.2- As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em todos os seus
termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.
15.3- Para os efeitos de direito valem para este contrato a lei 11° 8.666/93 e, alterações posteriores, e demais
normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços apresentada, aplicando-se, ainda, para os casos
omissos, os principios gerais de direito.
15.4-. Na e:~:.ecução do objeto ora ajustado, a C()N'l`lL~\'I`f\DA será responsável por todas as olârigaçoes
trabalhistas, tributárias e previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso em-'olvidos, especialmente por
qualquer vínculo empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de acidente de
trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ Do Foao
16.1~ Fica eleito o Foro da Comarca de CARIDADIÊ, Estado do Ceara, como competente para dirimir toda
e qualquer dúvida decorrente deste Contrato, renunciando expressamente a outro qualquer, por mais
privilegiado que possa ser.
16.2- li, assim, por estarem de acordo COl\l"l`RA"l`Al\lTE e C()N'l`1L*\'l`AI)r\, assinam este instrumento, na
presença das testemunhas, em quatro vias de igual teor e forma.

CARIDADIÊ/(Í.lÊ as de sxxs de Russas:

«NOl\Íl¬Í._Dr\_C()Nrl'Rr\lllr\l\l'l 'lui
CI\1Pj(MI‹) «CNI{1_DA_<:‹>N*I¬RA'I¬AI×n¬I~:>›

C<)N'I¬ItA*I¬AN'I*I«:

CoN*I¬RATADo(A)

Testemunhas;

1. _ _ Í x 2. Í , _

Av.CoRoNEL ERAi\¬C|sCo I.m--|AREs sm CENTRO (:AR1DAD1_-:

F
É:
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Aviso DE LICITAÇÃO

O Municipio de CARIDADE, através da(o) CAMARA MUNICIPAL DE CARIDADE por
"o de Licitação, torna público que às 08:00 horas do dia l8 de Fevereiro de 20l9, fará realizar

REÇOS tipo técnica e preço, para prestação de serviços tecnico
de contrato e setor de licitação da Câmara de

' são de Licitação da

intermédio da Comissa
--*licitação na modalidade TOMADA DE P ,

dministrativo em assessoria e consultoria ao setor de compras, gestor
- m o que determina a legislação vigente, a realizar-se na sala da Comisij`i/Caridade, de acordo co

UNICIPAL DE CARIDADE.

21 de junho de 1993, com as

CAM

alter

ARA M

' L-ei n° 8.666 deO procediemtno licitatório obedecerá ao disposto na
ações posteriores que lhe foram introduzidas.

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão de Licitação,
NHARES S/N CENTRO CARIDADE, a partir da publicação deste Aviso, noAV CORONEL FRANCISCO LIna .

horário de expediente.

16 de Janeiro de 2019

I,pII'_iIn"`\

CARIDADE - CE,
. .Í

Ê? 1 ~
D “' PAULA XAVIERCLEBER

Comissão de Licitação
Presidente

O LINHARES SIN CENTRO CARIDADEAV.CORONEL FRANCISC
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ESTADO DO CEARA - PREl*`El'l`llR.-\ i\II.li*§I(_`lI-".~\l. DE i\Il‹`.RI`(.I(Í.›\ - Sl*Í(.`RI*Í'l`.-\Rl.-'\ DE SA Iii I) E - 'I`ER1\'I{) lllf. Al).IIlI)I(Í.~\I,IA(] - l*Rl~`.(iiA{)
PRESENCIA LN." I7 I 2.0 li'2.0 IS. tllijeiiiz Aquisição de 0I (I lina) Aiiibtilaiieia - Modelo Siiiiples Remoç¿`io i_'I"ipo A - Aiiibtilifiiieia de 'I`iaiis|iorie`i, destiiiada
ao Município de Meitioca - CE Veiieedoi' I`vI.›f\i\lllI*A L't1I\--'II.~`.R(_`IiI DF. lãtjl IlI*Ai\-'II{N'I`()S lã I¡lZI{R.f\.\Il¬`N'I`.-‹\I*¿ I.-ÍlI`lI‹ÍI.I, no valoi -__-i,I‹.iI:-al de RS ?3 400,00
lsetenta i: três mil e quatrocentos reiiisi Coiit`orme Pioposia anexada aos Autos. .‹\d_|tidii:o a I-ieitrit;.`io na I`oriiia da I ei tt (it`i(i.›'fiJ3 Islertinea - CE, tl? de _¡aiieiro
de 2019 - D`Avila de Ai'at'i|o Vaseiiiiceiiis - Pregoeira da I'reI`ciiiiia l\-~Itiiiici¡.iaI de i\'Ierii‹iea

Estado do Ceará - (`ãiiiarii Miiiiieijial de l*araiiiiiti - .-ltvisii de I".diiaI de I`~'i'egi`to I'resi.-iieizil ii". lItII.~"2III*I-I-'Ii lipo: Menor I*i'ceo tllijelo Pi'e.st:ii;ã"io de
serviço na locação de soI`ti.vai'e na locaeíio de sistema de eiiiital¬.ilidade__ Iii.-itrii;-.`i‹.-i aIiiio.\iii'iI`ado, pati'iin‹`iiiio, portal da tiiiiispiiiêiieiti, I`oll'ia de piigaiiieiito, site
da Càinara, SIC e ouvidoria para atendei as iieeessidades do Poder I.egislati\'o de Paraiiioti O ieccliiniento dos em-'elopes de liabil :tação e proposta de pieço
dia 29 dejaneiro de 201-til, a partir das tlt-I,i.iilli. I.oe.iI da audiência publica Sala de Iacitaçao da (`i`iiii:ira .\-'iuiiitiiial de l"iii-anioii - Rua 25 de _iaiieiio, 4(:i4._
Centro Iiiforiiiaçöes: I`one (85) 33."EI_1-I535, de segiinda a se*-da das 08 till as 12 i_IOI'i. .lose lfrt-de Rocha Silva - Presidente Iii de _¡aiii:iro de 10111

:la :fa 2: :Ç: xl: Ef: :fz :Qt $

Estiido do Ceará- Pi'eI`eiiiira Itliiiiieipal de ;\`ov:i Russas ~ Secretaria de Saúde - Cliaiiiiiiiieiito l*i'iliIieii .\`=" SS-(`IItllI2¡I9_ A ;*šeci'etai'ia de Saudi: torna
publico a i'etitieaçiãoi ao Edital de L`Iii-iiiiaiiieiiio Piiblieo ii" SS~t`I Il1l~2."I~›I, para credeiieiaiiieiiio de pessiias Iisiezis para ii |_¬ii'esiiieão de sei'vii._.os para ateii-dei' as
demaiidas da Secretaria-de Saude, i:iiiiI`oiiiie espei:it`ieaçi`ies eoiistaiites do anexo I do edital i. iiide se le 3.2 5- Paiao item 3? i'Ag.eiiies de lf,iideiiiias}, ileveia
aprcseiittlr (...]', Leia-se 3.2 5- Para o :tem 4I t_.f\geiitt*s de Ctiiiibate ii líiideiiiiasi, tlexcia apiesciitai {_ I As dentais iiiI`oi':iiai,'ocs do edital perinaiiei:i:in
iiialteradas. .“iioi.'a Riissasf(ÍI~l, 1:`~.lII.2`.Il II). Paiilo Sé.rg_{io .-\iiiIi'ade Išoiilim - Presiileiite da ('I-'I..

'k 15: '.': '.*: '.': 'Ji 'fr '.': *Je

Estado do Ceará- Pi-eI`eitura Miiniit-ijiiil de Itiiitiiiga - .kvíso de I.icitaeão. A I'regocii'a()I`ii;iaI de Itaitinga, coiiiiiiiiea aos interessados rue no |ii'o?›tiiiii'i dia
.?.'~} dejaiieirei de 20 I 9, as 091 lillli, estaia abrindo licitação na modalidade I`*i'eg,-Iii» Preseiiciai l\7° l~lI_1I li I i-fit] I *.li'l“I°, eiijo objeto e a atjiiisiçãii de liiios didáticos
destinados aos alunos do 2° ano do Iinsino I~`uiidanieiital das escolas da Rede l“t'itiliea Miiiiieipal de Itaitiiisia.-='(_`I.fÍ. ti edital -toiripletii estara a disiiisiçifiti dos
iiiteressados nos dias úteis api.'is esta piililictiçãio no liorario de IIS Ililli as I4 l~IIIi_ na sede da l'reI`eitiii'ii ir no site Iittpúlfiiiiinieipios tee ee giiv lirfilieitacoes -
Portal de Licitações-TCI-`. Itaitiiiga. em I6 de jaiieirii de 2019 - Nlai-ia I.eoiie'1. lt-'Iii-aiitla f~`›erpa - I"i*e;_;oeii':‹i.

.'_ .'. .'. J. .I'.| if; i'| -'- -'-_. ._ ._ z.. ze .z .. .. ››.

Estado do Ceará- I*i'eI`eiIii|'a l\Ii.iiiiripal de Sãii (}iiii‹i__'iilii do .=\Iii:ii':iiiI_e - (`tiii\-'iit'ai;:`iii para .\ssiii:itiii'a da _"~ Ia de Registro de Ilreços. O Mtiiiieipiti de
Sãii Gonçalo do Ainaraiite atiaves da Hei: de fiiiveiiiii. cont- oca ii seguiiite empresa l\lI-`(.) Ctiiisiiliiii iii e .‹-'\tliiiiiii.sti'.=.itjEui de lšeiielieiiis F.lRl~II..l - EI-'li iiiseriI.a
no CNPJ N” 25. It“:i5.Íi'4*?i'l_lt`IIl I - I II. para iissiiiatiiia da Ata de Reg-.;_isti'ii de Pi'eços__ deeori'eiite da Êieiiiiçãti na inodalidiide ltregaii ii” Ztš I til I I 29 till I P, eoiiliiriiie
item IO do liistruinentu (_`i.iiii.'iieatoi'iii t`iiiiipi'e-iios iiit`orin.ii qiie a desaieiii,-fio iii|i.isiiIie.ida aearietaia as s.iiiei`ie:-; previstti ein lei. tseiidii ii que de iiiiiineiito
se nos apreseiita, subsei'eveino-nos eiiin iipi'e.ço São (šiinçaliii do .i\iiiaraiite - (ÍIC. I5 de .Iiiiieirii de 2tII'J. Riiiilrigii lšrii;_¿ii Soiirs - I"i'egiiieii'o.

.'. .'. _". .'a J. ¡'.| fln u'|- i'i-
.. 1- -1 -'¬. .›. ... ... .ú z.

Estado do Ceara' - PreI`eitiira Nliiiiieipal de i\IiieaiiiIiii - .Aviso de I.ieitzie£'i‹.i. I-) I'i'e_‹__i,oeiio deste Muiiieipio torna ptililieti que no dia 29 de .laneiro de
ZIJIE-I as l0.I]0 Iioras, estara abrindii Iicitaeiiii na iiiodaiidade I'*regZio Itieseiicial N” I:ii'..'iI ll I .~2.lIiFt, cujo ob_ieto e a eiiiitraiiieãti de ciiipresats) espei:ialiEai;.IaIs}
no 'lbriieeiiiieiito de tisigiitiiio iiiedieiiial ilesiinado ao I lospital l\ii.iiiic:pal de Ísliieainbii t I lidital estara ilisjioiiii el, no lii:ii¬ario de aieiitliiiiciiio ao |¬ii`ililien de
lläš 00h as lÍl:0IÍ)li. liiI`oi'inai,'iÍies pelo Iiiiie. Ii”-*“-*šiti -- ..iti:i¢I l I33. iii: no eiiiIeiei__zi a Rua t`oii~;iii_iioi' I iiiiiçiilii `v'idal, s.~'ii lfeiitio .Ii-'liieaiiiliii - I.`i:, IS de .laiieiro
de 2019. Fraiieiseo (}i'i5i:io de .-Iiliiieiilii .~\;_¿'iiiai' - I`i'e;_',iieii'o.

.i.. .~. J. .'. .'. .' .:... .. .. .. .-. ‹¬ .i -E' --

Estado du Ceará - l*I'el'eit|ii'a ;\Iiiiiit'i¡ial de llapaje - Resi.'isiiti de Í,'‹iiiti'atii « .»\\'isfl Ile l«l.esi'i-'íiii de ff-'.it1ti'i1I'fi. A l¡'i'el"eitL|r:z`i Tvluiticipiil de Íttit¬iti_jii, neste
dia IS de jaiieiro de Zlll 9, torna pi`ibIii;o a i'esi:isi`io unilateia. do Coiitrato ;\I“ 201 .*-šfitšlizi il que tem eonio objeto a ei.¬~iiti'ataçi1o de pessi'ia_|tii'idica especializada
para prestar servicos na tiri:a da saúde coiiI"oi"iiie deiiiaiida de plaiiit`ies, oliietivaiido a eiin¬.-|iIenieiiI.ie€iii dos se: i. it,-tis ide atiziidiineiitos da Seeietai ia lvluiiicipal
de Saude de Itapaje, entre a Secietaiia Nluiiicipal de Saude e a Išiii¡ii'i:sa L`oopeii.'ida - t.`oopei'atii.'a de "l`ial¬ialIio e Assisieiieia ii Saude & a Vida I.'I'l)A
IiiI`oriiiai;Ê`iesI Avenida Anti`iiiiei Pei'i:ii'a de l\~Ie.lo._ Pe. l.ima, It;ipa_ie.-'L`e oii (85) 33-4o III I 5 de 08 lili as Il (JU lis

'.l¬' Ç.: '.'.' if fã 'ff 'fã ';'( EC

Estiitlo do Cea|'â - I°'i'eI'eitu ra .'\Iii›.iiieipal de Criir. - .H`et¬'elari:i de .~\..ssisIí:iii:ia .*'-ioeial e Ifliiii)i'i:i'mletlnrismii - .--\i.'isu de l'i'eg:`iti I*i'ese|Ieial I\" lIli“2l.II*J-
SASE. A Prefeitura Municipal de (`rii'zf eoiiiuiiiea aos iiiieiessad~;is que est.ii'.-i i‹:eebeiiiIii .ne .is I›IIi(lIiiiiii1 do dia HH de Janeiro de _¬.t1 I tl, na sal.i de i'euiiii`ies
da Coiiiissäei de l.ieitat_:ao, sito ii Praça dos 'I iés Podeies s.-'ii"- Išaiiio Ãiiiiigiis - !..`iu¿-f."l~.. a piii¡¬i‹iisia de piisços e diietiiiieiitiiçfiti de liiibilitiieão piira o Prei,¬,i`io
Pieseiieial i1°0lf2lJI9-f~iASIÊ - (.`iiiiii'at¿içt`io da l*i'est;iç.`io de .*Iei¬.'fços l¬`uiiei';ii ios IJ edital podeia ser ‹ibiit'Iii_¡iiiii.o .i (`oiiiiss:.`ii'>, no eiideiecn stipiacitadti iios
dias úteis, das 8h00niin as l2IiIii"iiiiiii (`riiz-(`I"., IS ile .laiieii*‹~ de 2II I9. .liisé I‹`.di=:iItIii .\ Ives de Sousa - l`re;¿iir.íi'ri.

.l. J. J. .'- Hz J. i' '- J-
" .¬ z. .. .. .L A"z\ vn

Estado do Ceará - Pre feiliira `.\Iiiiiieipal de Iiidepeiidêiiiria. (J (Íioveriiii Miiiiieipal de Iiidepeiidéiiciai`L`t¬. torna pulilicti os Iístratos dos Seguiidos Aditivos
aos Coiitratos, decorrente do processo Iii.-itatoi-io na modalidade l'i'eg.ão Presencial ii” tits-I-ItI°ilt`if%J.‹"I Ti'_ eiijo iilijeiii e Ioeaigão de veiculos para atender as
necessidades das Unidades Adiiiiiiistiativas do Miiiiicípio de Independência (`oiitratantes S etaria de lidtieiieiiti e Secretaria de Satitle L`onti'atada. Start
Serviços EIRELI - I`vIE_ Vigêiieiâi dos (.`niiti'ati.is' 3l I2.?.lIIL> Assiiia pelo Loiitratiido Lui? Irosa lšeiievicles É\ieto. .-*issinain pela (_`onf..rataiiti-: l~`raneisea
Fi'aneilui'des Vieira e Aiitiiiii-a lreltla de .-'\i'aii;o l\'Iaia Iodirpeiiilëiieia - (fl-`.. !ti.III.2II It).

1Ff (ÊÕÍ''__

.'. .'. .'. J. J. J. da i'z J....... .nu ¢\..¬.

Estado do Ceara - (Í:Í`iiiiiii'a .\-Iiinšeipiil de (Im-iilâiile ~ .tvisii de I-`.iliiziI de Tiiiiiarlzi de !'i-eçii ii". IIIIIi'2IIl'.I-'I`I*. lipo' 'I eeiiica e Itrecn Ubjetii. |irestai,:Ii›:i
de serviços tecnico adiiiiiiisiiaiivo em assessoria e eoiisiiltiiiia .io seio: de eoiiipias. at-siiii' de ciiiitiiitii e seliir de Iieitaçiiti da L`.âiiiaia de L`aridadi: I)
recebimento dos eiivelopes di: lialiilitaçãio, proposta tecnica e p.i‹i¡i‹i>'.t.i de preço dia I 3 de i`e\‹:i'eiio de Zlllt), .i paiiii das IIS tiílli Local da atidiêiieia pilibliea
Sala de l.icitaç¿'io da {Íi'iiiiara .\'Iiiiii.ci¡ial de (`ai'iiIiii.lr -- Ai. t`iii'oiiel l-i'iiiitiseo l_iii'iiiii'es S liiI`oi'iiiiiçi`ies tiiiie ISS) 331-I-l2i¬ii'i, de segiiiida a sexta das
08 U0 as l2.00l'i. Cleber de Paiila .\Iai.'ii:i' ~- I-'i'esideiitc. Iii de _|ani:ii'o de lili*-J

.-. .~. .I. _-_ .v_ J. _-. .-. .*.A; an ni vv 14' ni ¡'\ au nn

Estado do Ceará - (Íâniarii Miiiiiriiial de (Íaridadi: - Àvisii de Edital de Tiiiiiada de Preeii ii". IIll3.-"2IlI'_.I-`I`I“. 'lipo Êsleiior llreçii. Objeto iii'estacäti
de serviços tecnico adiniiiistratito _|'.into ao setor de recursos liiiinano e eoii.=;iiltoi'ia .io eiiiitiole iiiteriio do l-'oder legisliitivii i\-'Ii.iiiieipal de £`ai'idade I)
recebiineiito dos eiiveliipes de Iial¬i|Iitiii;ão e pi oposta de preço dia ill de Ii_~¬.'i:i'eii'o de Í`~.I)l*i._ a partii das list iii"iii I oeal da aiitlišiieiii pública Sala de I-ieitaçäii
da Ciiiiia|'a Mtiiiieipiil de (`ai'iiliit'li' - foz. tfoiiiiieš Fi.iiit*is-:o I iiilniies .*l.“l“J !:i|`i¬-i'ii¬.;ii,i`-es tone :R$31-Bšlsl-Ilfiti de segiiiiiia a seda ila--: l}8.til`I as IE llilli
Cleber de Paula Xavier- I*'residente lti di:_¡aneii'o de 2-'Il'-I

.'. .'. -S. -!- -'- J- ›'- ›'- -'i.. H .. -›. .¬ -. .. A. .z

Estado do Ceará -› Cãiiiara llzliiiiieipal de (`aridade -Aviso de lã-dital de 'l`oiiiatI:.i de I*i'eeo ii". lIll2i'2III9~"I`l*.- `I`ipot *l"dei_iie.a e Preço. (_)Ii_jet_iiE _prestaçäoÍ
de serv-iços tišenfieo eonttiibiil junto ao Pode.r l..egislativii l`\-'Iuiiicipal de L`.`ai“idadi:. (_) i'ee.eliimi:-iitii dos eiive-lopes de l¬iiiliiIi.tt¬ii-_:.Ê`i'i¬i, priipost-a teeiiica-e proposta de
preço: dia 18 de 'I`e'v_ereii"o de 11019, a -paiflti-i-' -das l0;l`I(lIi. I-oeal_ tia atidiE:iieia .pt'il¬i'l'ii:a: Sala de l..ic_itaçi`io da (“.iIiiiiii'a i\Iu'iiii:i|i'al de C:ai'iiIaele .- Av-. C`orori.ie'l-
F`ranei.sco 'L.inÍbel*e2s' 'S/N. Iéi-'fiI`iii"iiiaçñes1 l"oiic (85) 3324-I-Ztiti. de seguiidzi. a sexta. elas I.IR'tiii as l2;l`II`il'i tfleber de Paula }i-'iiviei' -»~. I-*i'esideii=te. lo de janeiro de
ZIII 9.
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